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KFA LOCAçÔES E EMPREENDIMENTOS
23. r06.4/r310001-67
End.: Rua João Gomes de ollv€ira, 261, centro - caÍaúbas/RN - 59780@
Teleíone: +55 84 99867{030
E'mail: kevenyHa@!mail.com

,4

lranaro.la a laqulraa

PROPOSTA DE PREçOS

À
PREFEITURÀ MUNÍCIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀI.OS-PB

REFERENÍE: DTSPENSÀ DE Lrcrràçlo Nô DV0001u202{

oBJETO: CONTRÀTÀçÃO DE EXPRESÀ EÀRÀ REÀLIZÀçáO DO SERVIÇO DE RECUPE§ÀÇâO DÀ

coBERTUnÀ E REPOSIçÀO DE ESOUÀDRIÀS NO InTÀDOITRO PÚBIICO NO IIITNICIPIO DE RIÀCSO

DoS CÀVNOS/PB, CONFORT|E DESCRITO NO T?$'O DE REENÊNCIÀ.

Prezados senho!ês,

Nos termos da licieaÇão em epiglafe, ap!êsenlamos nossa ploPosta pala execuÇão dos

serviÇos do objero do DISPENSÀ DE LICIIÀçÂO N" DV00011/2024, pelo preço globâl de

R§ 59.OOO,04 (cinquenLa e nove ÍniI reais e quatro centavos), conforme a PIanÍIha

OrÇamentá!1a, com prazo de execuÇão d,e 1 (um) mês, obedecêndo os vencimentos

estabel-ecidos para cada selviÇo no Cronograma !'is icÔ- Financêiro '

Infolmamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta)

contar da daca do primej-ro dia útil seguinEe, de abertula da l:citaÇão, de

com a Lei n" 14.133/2021 e alte.raÇôes.

Dados bancários do proponente Para fins de pagamenLo:

Banco: Banco do Bras i I
Àgêncià: 1038-3
conrà: 2094f -3

Caraúbas/RN, 05 de agosto de 2024.
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KFA LOCAçÔES E EMPREENDIMENTOS
23.tO6.44310úr-67
End.: Rua João Gomes de Oliveira, 261, CentÍo - Caraúbãs/RN - 59780-000
Telefone: +55 84 99867{030
E-mall: kevenyHe@gmail.com
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l.l s00051 RS 3 . 018, l2PLÀaÀ DE OB3 EM CHÁ9Â ÀÇO ,3À!VÀ.Ii!ZADO, rNSI^J,ÀEA -
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KFA LOCAçÓES E EMPREENDIMENTOS
23.106.i143l0m1-67
End.: Rua ,oão Gomer de olivelía, 261, centro - caíaúbãs/RN - 5978G000
Teleíone: +55 t4 99867-0030
E-mail: kevenykÍa@gmail.com

2. müPOSrçõES ÀNÀrÍTrCÀS DE PREçOS rrNrrÁmos

1.1. s00051 Drtcà DE oBrÀ E{ cr.tPÀ ÀÇo Grl\rlürzlDo, nrs?l!ÀDÀ - REv 02 o7.12o22

"j',:.{;
Dtkt!cto ru.llr lEco

rÍÍrrÀúo .!gFt
0156 9/ORSE HÀDEIRÀ MISTA SERÀÀDA (BÀRROTE)

6 X 6CM - 0,0036 M3/!.r (ANGELTM,
LOURC)

ORSE M 4, 00000000 B.§ 6, 75 R§ 27,00

06995 /oRsE MÀDEIBÀ MISTÀ SERRADÀ (sARRÂFO)
2,2 X 5,5Cr4 - 0,00121 M'/M

ORSE t{ 1, 00000000 Rs 3,52 R§ 3, 52

0121I /S1NÀPI CÀRPINTEIRO DE FORI.TAS OU

OFTCIÀL íHORISÍÀ)
5INÀPI H 1,00000000 R§ 9, 00 R§ 9,00

D4 8I ] /S INÀPI PLÀCÂ DE OBRÂ ( PÀ.F.A CONSTRUCÀO
crvt!) EM citAPÀ GÀl,vÀNlzAoÀ .N
22., ÀDESIVÀDÀ, DE '2,4 X 1,2'
M (SEM POSTES PÀ.RÀ F1XÀCÀO)

SINÀPI t42 i,00000000 Rs 234,48 R§ 23 4, 48

0507 5 /SrNÀP1 PREGO DE ÀCO POLIOO COM CÀBECÀ
18 X 30 t2 3/,1 X 10)

SINÀPI KG 0, 19000000 R§ r5,82 R§ 2,37

O6 t.I1lS INAPI SERIYSNTE DE OBRÀS (IiOI,:STÀ) SINÀPI H 2, 00000000 7S 6,42 R9 t 2,84
10 5{ 9/ORSE ENCÀRGOS

SERVENTE
CCIIPLEI.IENTÀRES ORSE H 2,00000000 R5 3,89 R§ ?, ?8

10 5 51,/ ORSE ENCÀIGOS
CÀRPINTEIRO

CgMPLEMENTLRES ORSE l{ 1, 0000000c À5 3, l8 R§ 3, ?8

\rttaR Rs 3O0,77
valoR cloü BDr R§ 3?',29

3.1. s0a3?0 REraoçÀo, rÀvÀcEu, cÀRêÀ E n tutltcnro tírBLEÀs ffircÀs iiPo cÀNÀr coraux,
sl:(ÀDrs c/ cRÀüPo DE Àa.l!{E GÀrv. N" 1{, C/ ú- ÀP8OlrEÍrÀr@lTO D! 8O4, rÍÀBÀ!À!rÀ OU Sr rrÀR

,$iül iffi ;q!I!ry*&q l,r'r-!-ffiú:r*
0 4 ? 11/oRsE TSLHÀ cEsÁr{ÍcÀ TlPo coloNrÀL,

srMPLEs, NÂo REsrNÀDÀ,
COMP-5oCM, 26 Ull/M/ (I?ÀBAIÀNÀ
OU SIMILÀ.R)

ORSE UN 6,00000000 R§ 0,85 R$ 5,10

O12I 3 /SINÀPI CÀRPÍNfEiRO D'C iORi,IÀS ÔU CFTCIÀL
(HORISTÀ)

51NÀPI H 1,150ú0000 R§ 9, OO R§ 10,3s

06111 /SINÀPI SERVENTE DE OER.À.S íIIOi.ISTÀ} SINÀPI H 2, 0 000 00 D0 RS 6,42 RS 12, 84
.13130 /SrNÀPr ÀF-À-UE GÀLVÀN1ZÀDO 12 BWC, O -

M:.1 (0,048 KG,/$) OU I4 BVíG,2'16
o- 2,17 t't4 t0,o2h «G/t4)

5I }IAP I I(G 0,40000000 RS r6,38 R§ 6,55

i0549/OF.SE ENCÀRGOS
SERVENTE

CCMPLEYENTAS,ES ORSE !t 2, 000000c0 s5 3,39 R§ 7, 78

§,,
,çiLOCACOES
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ill$9Eirl.; -l
À.P 12 2019EOXXECn@irO E

2.1. 9133t POR!À DE NTO DE ÀBRIR CONI IÀIBRI, clx GUÀRfI

R§ 36,03SJNAPI 3loMt 0,88290000 Bs 40,810014 2 /SÍNAPr SELANTE EI,15TÍCC MONOCOIIPONENTE
À AÀSE DE EC],IURETÀNO (PUI PA3À
JUNTÀS DIVERSAS

SINAP] u)2 1,00000000 RS 635,99 R§ 635,9904 914 /SrNAPl PORTÀ 05 ASFIR EM ÀLU!{INIO COM

LÀl,lBRI HOR 1Z ONTA!/LÀI,I NÀDA,
ÀCÀSÀHENTC ANODIZÀÜC NÀTUR"AI,,
SEM GI,]ÀRNICAO/ÀLIZÀÂ/VISTA

SINÀPI UN 4,81660000 RS 0,36 R§ 1, ?307568 /SINÀPI BUCHÀ DE IIY],CN sEI{ À5A 510, COM
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zrticÀDc cou RcscÀ SoBERBA,
CÀBECÂ CHÀTÀ E TENDÀ PHILLIPS
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ÀNODIZÀDO 3R.âIICC CU BRIiHAIiTE,
PÀRÀ I FÀCE

S I}|ÀPI t{ 0,35630000 R5 26,I1 R§ 9, 31g8 30 9/ s rNÀP1 ENCÀR@SP'OREIRO CCM
CCMP!EHENTL3,E5

0,17190000 RS 20,42 R$ 3,6388316/SINÀPI ENCÀRGCSSERVSNTE CCM

CCMPLEME§TÀAE5
SINÀP1 ',1

R§ 890,01vttôR
R9
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KFA LOCAçÕES E EMPREENDIMENTOS
23.106.i14310001-67
End.: Rua Joâo Gomes de oliveira, 261, centro - caraúbas,/RN - 597EGq)0
Telefone: +55 84 99867{030
E-mail: kevenyHa@gmâil.com

araro.l. . laqslaar'
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rxrcÀRcos Rt 26,10
l'ÀJ:oR n§ 73,07
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/anrPc rl a . Ilqslora

3. C§ONOGRÀTã FÍSICO-FINAICEIRO

KFA LOCAçÔES E EMPREENDIMENTOS
23.106.i143lom1-67
End.: Ruã .roão Gomes de OliveiÍa, 261, Centro - Cãrâúbes/RN - 59780{q)
Telefone: +55 84 99867{030
E-mail: kevenyHã@Smail.com
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KFA LOCAçÕES E EMPREENDIMENTOS
2 3. 1(r.443/0m1-6 7

End.: Rua João Gomes de OlivelÍa, 261, Centro - caraúbar/RN - 5978G000
Telefone: +55 t4 99867-ü)30
E-mail: kevênykfa@gmail.com

ttaaararta a llqslâaa :.:l .";:'

4. C!i{POSrçÀO ÀNÀrÍTrCÀ DE ENC.ÀR@S SOCIATS

LOCACOES

coD DESCRIÇÁO EORtlttÀ t ÍtNsÀlrstt I

À GRUPO À

tN55 20,00'i 20,00t
A2 SESI 1, 50* 1,50r
Àl SENÀI

INCRÀ
1, 00à 1,00s
0,20r 0,20r

Â5 SEBRÀ!
sàIáric EducàÇáo

0,601 0,60t
À6 2,54\ 2,5Ci
A-1 sêguro contra Âcidenles oe T:abalhc 3,00r 3,001
À8 EGTS 8,00i 8, C0s

À9 SECONCI 0,00r 0,00!
lotrl. 36,80t 36,80t

B GIUPO B

B1 iêDôusô Sêhenel Rêhunê!ádô 11,87S 0,00r
92 Fêriados 3,93r 0, ooB

B3 ÀuxÍl.io Enfermidà.le 0,85!r 0,64t
B4 I3" 5alár1ê 10,98: 9,33à
B5 LicenÇã Pàte!nidâdê 0,06* 0,041
B6 EàI tàs JusElficadas 0,731 0,56i
D1 niâs.iê Chuvás 1,51r 0,008
B8 auxí1io Àcidente de TràbÉ1ilo 0, 10 ü 0,089
B9 Férias cozàdás L1,3li 8,64r
Bl0 sà-Iário Haternidàde 0, 0 4'" 0, ülã

TOTTL t1 ,lal r8,32t
c GRUDO C

c1 Àvisc P.évio IndenizaCo 4,83r 3,6?C
c2 êvi,sô Prévio Trabalhado 0, I lr 0,09r
ç3 Fé!ias lndenlzàdâs 2,35! r,l9t
c{ DêDósiEo Rêscl.sáo Sêln Justà Càusâ 2,061
c5 lndênizaÇáo Àdicionál 0, 41t 0, 31+

fo4ÀI. l0, a1t 7 ,92*

D 6RUDO D

D1 Reinçidênclà dê 6rupo À sobre GBIPo B 11,46r, 6,14\
02 Seincidência dê

Reincldêícia dc
Grupo -\ sobEe Àviso Prévio fràbalhàdo
EGTS soble Àviso Prévio r:rdenizàdo

0,433 0,33r

?otÀI. 17 , g9t 7,07t

À+B+ c+D= 112,54t 70,11*

clD DESCUçlO eotrsÍt I F*" rr"r t
À Gf,I'PO À

AL rtiSs 0,001 0,00à.
A2 SESI 1, 50! 1.50i
À3 r,00r 1,00r

INCRÀ 0,20* 0,201
A5 SEBRÀE 0.60í 0,60t
À6 Sà Iário EducãÇáo 2,50r 2,50!

sêguiô contra ÀcidenEes de T!àba-Iho 3, oo§ 3,00r
À8 EGTS 8,00r 8,0oÀ
À9 sEcolicr 0,00r 0,00+

IOÍTL 16,80t 16.80t

a GRDPO B

B1 Rêpouso Sêmanal R€mune!àdo 18,03r 0,00t
s2 4, 31i 0,00r
B3 Àuxilio En ternidâdÊ 0,85r 0,64:
94 13" sà1á!1o I il,06i 8,33E
ts5 LicenÇà Eàteri':idàoe 0,068 0, 0,t r

i
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KFA LOCAçÕES E EMPREENDIMENTOS
23.r06.443/ooo1-67
End.i Rua ,oãó Gomes de OllvelÍa, 261, centro - caraúbes/RN - 5978$0«)
TeleÍone: +55 84 99867{030
É-mall: kevenykfá @tmail.com

D @UPO D

D1 Reincidêncià de Grupo À sobrê Glupo B 8,15+ 3,06r
o2 Reinctdênclà de G.upc À sobre Aviso Préviô 1ràbàIhado

Ê Reincidênc.ià do EGTS soble Aviso Préviô ltdenizado
0,38t 0,291

ÍOTÀL s,53t 3,357

À+B+c+D= 84,85t 46,62*

DCrt. . Taq!líaa .,

B6 Eal tás Jusrii!càCâs 0, ?4r 0,563
s? Dias dê chuvas 2,06* 0,00r
B8 ÀuxÍl io Àcidente de TlabàLho 0,10i 0,08*
B9 Férias Gozàdas ).1,29\ 8, 51r

810 sal.á !10 [íàtelildàdê 0,04r 0,03r
totÀL at,5at r8,19r

GnoPo c
c1 Àvl so Préwic Indeni2âcio 4, S-7s 3,45E
c2 A, Íso Prévio TrábaIhàdo 0, 111 0,08r

Fér tas Indexizàdas
Depósito Besclsáê sêm Jusra càusà

l,3tt 2,50\
c4 2,67X 1,96il

Indenizacáo ÀdicionàI 0,38r o,291
rorÀL 10, 9tt 8,28r

Kev

.-)
Ewerton Cosme de I eida Gurgeny l.Perna

cPF 092,2
dês
úe. 41

e ArÊú j
4-44

RepresenLanLe Í-egaI

ô I
',-/ 0t6 .'1'11 .6A4-36

Responsávê1 Técnico

LOCACOES
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KFA LOCAçÔES E EMPREENDIMENTOS
2 3.106.443y'0CD1-67

End.: Rue ,oão Gomêr de Olivelrô, 261, Centro - Câràúbai/RN - 597tofiO
Telefone: +55 84 99867.0030
E-mail: kevenykÍa@Bmail..om

etrôrri. Laqe iÃat

5. COIiPOSTçÃO ÀNÀ!ÍrrCÀ DO B,Dr

LOCACOES

coo oEscruçÁo

Í)..p.... lndirEt6
AC Administraçáo cênlrãl 3.80*

DF Dôspesas financ€iràs 1,Ozv.

R Riscog 0,50i(

TOTAL 5,32'Á

B.ÍxrÍclo
S+G G6ranti€/segurcs 0,32L

L Lucao 6.649{

TOTAL 6,e6Í

I lmpoatos

PIS 0.65%

coFlNs 3.00%

rss 2.000/.

CPRB 4,50%

TOTAL 10,1syt

BDI = 25, aat

(l+Àc+s+R+G) r (l+DF) r (1+L) / (1-l ) -1

!, ,,,'t j

veo Fer de de raú lio Ewerton Cosme de meida Gur9e 1J 016 .111 .684 -36
ResponsáveI Técni co

cPF 092 .286 .414- 4 4

Represenf,ante L--gá1

r't..i",,
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PROPOSTA DE PREçOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVAIOS
AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

svptonejodos

A empresa SV COMERCIO E SERVICOS DE MOVETS PLANEJADOS LTDA,
inscrita no CNPJ N.s: 09.150.236/0001-89, com sede a AV PRESIDENTE EPITACIO PESSOÀ 3663,

Loja 3 - Miramar - João Pessoa - CEP 58032-000 e lnscrição Estadual n'. 16.440.094-0, por

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins de participação na dispensa

acima referenciada, apresenta a seguinte proposta de preços:

TOTAL DA PROPOSTA: RS 58.000,00 (Cinquenta e Oito Mil Reaisl

Prazo de entreta: termo de referência
Prazo de validade de proposta: termo de referência
Declaro ciência e concordância com todos os itens estabelecidos no edital de licitação em

epígrafe.
Declaro que nos pÍeços apresentados estão incluídos todas as despesas com encargos sociais,

trlbutos, descontos, emolumentos, impostos, despesas diretas e indiretas em geral, insumos,

materiais e demais condições do objeto da licitação.
Declaro-me estar ciênte da totalidade dos termos do Edital o qual versa sobre a proposta de

Preço.
Empresa optante pelo simples nacional.

TEIEFONE: (83) 98770-3091
E-mail : sandriele.leite@hotmail.com
DADOS BANCARIOS:

Bradesco

AG. L729-9 CIC:83271-5

Dados da Empresa parâ assinatura do Contrato:
5V COMÉRCIO E SERVIçOS DE MóVEIS PTANEJADOS LTDA

CNPJ/MF:35.065.334/0001-05 1.En"16.440-0940
Tel.: (83)987703091- Fax: (83) 98770-3091
Av Presidente Epitácio Pessoa, 3663, Lojâ 3 - Miramar-João Pessoa/PB - CEP 58.032-000

código Desc tlvo MARCA qtd Un
valor

unlt. Rs

valor
Total RS

1

Contreteção de empresa para realização do
serviço de recuperação da cobeÍtura e

reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos
Cavalos/PB, conforme descrito no termo dê
referencia

PRÓPRIA 1 OBRA 58.000,00 58.000,@

TOTAT Rs s8.000,00

sv coMÉRcIo E sERVIÇos DE [4ovEIS PLANE]ADos LTD,ACNpI/NiFr 36,066.33410001-05 I,E n" 76.44o-o94o
Ie].; (83) 9B77o3O9l Fax: (83) 98770-3091Av Presidente Epitácio Pessoa, 3663, Lola 3 I'4iramar

loão Pessoa/PB CEP 58.03 2-000
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Nome: SANDRIELE LEITE MOTA

CPF/MF: 081.023.434-35 - RG ne: 3175617 - Expedido por: sSP - PB

Naturalidade: Conceição - PB - Nacionalidade: Brasileira

Rua Dr. Arnaldo Escorel, 273, Apt. 303 - Tambauzinho - João Pessoa/PB - CEP: 58.042-080

João Pessoa, 30 de julho de 2024.

sANDRtELE LEtrE âi'^llX1:r1".fE"Íi['disitarpor

MOTA:08102343435$""r'j,""!x#11T1:3e:se_o3,oo,

Sandriele Lêite Mota
Representante LeBal

cpF 081.023.434-35 RG 3175617 SSP-PB
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ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PRIFEITUR,à MI'NICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀ\/ÀIOS

ÀSSESSORIÀ .'URÍDICÀ

OrigêE

À,asunto:

EXPOSTÇÁO DE MOTTVOS N.. DV00011,/2024
SECRETARIÀ MUNlCIPAL DE AGROPECUÁR1A, ABASTECIMENTO E

RECURSOS HÍDRICOS
ContrataÇão de empresa para real-i.zaçào do sêrviÇo de
recuperação da cobêrtura ê reposiÇáo dê êsquadrias no
matadouro publico no municipio de Riacho dos Cavalos/PB,
conforme descrito no t-êrmo de rêferencia.
Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos e: KEVENY
FBRNL\DES DE ARÀUJO.
ExposiÇáo de motj.vos correspondente e seus elementos,
rnclusive a minuta do rêspêctivo contrato.

Intêrêssados:

Àtlêxo:

PÀRECER

Anafisada a matélia, nos temos da Lei Federal n" 14.133, de 1" de Abril de 2027i Lei Complementar
n'123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Munj-cipal o' OO31 /2022, dê 06 de Outubro de 2A22i
Decrêto Municipal nô A002/2024, de 26 de Janeiro de 2024; e legislaÇão pertinêntê, consideradas
as alreraÇões poster.iores das referidas normas; ê obsêrvado o têoa dos documentos e informaÇõês
apresêntados, êsta Assêssor:ia Juridica é de parecer favoráve1 ao reconhecimento da situaÇâo de
Dispensa de Llcitação, como se contém no despacho de acofhimento exarado pelo Senhor Prefeito,
o qual está de acordo com o Àri-. 75, inciso 1, da Lei 14.1,33/21.

ouanto à formafização do procêsso, rêstou dêmonstrado o atêndimênto dos !equisitos exigidos no
ArL, '12, da Lel 14.133/21; êstando devidamente instruído, inclusivê, dos seguintes elementos:
documento de formalizaÇào de dêmanda; estudo técnico prefimina! contendo, ainda, a análise de
risco; têImo dê rêfêrência; estimativa da dêspêsa dêf.inida por mêio de pa!âmetro na forma
estabelecida no Art. 23, S 2", da Lei !4.133/21; demonstraÇão da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários con o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado;
justificativa de preÇo; ê autorizaÇáo da autoridade competentê.

Esta Assessoria JurÍdica esclarece, aindâ, quê deverá sêr juntada aos autos a docrxrentaÇão da
comprovaÇãc de que o contratado preenche os requisitos de habilitaÇão ê qualificaÇão minima
necessária ê, conforme o disposto no parágrafo único do AtL. '12, da Lei 14.133/21, dêverá ser
divulgado e mantido à disposiÇão do público em sitio eletrônico oficial, o ato que autoriza a
contrataÇão direta ou o extrato dêcorrênte do contrato celebrado; observadas as disposiÇôes do
refêrido diploma lêgal.

Riacho dos Cavalos PB, 0B de Agosto de 2024

{'_ ---:-
DR. EVÀI.DO SOLà}IO DE ÀNDRÀDE EILI{O

Assessor Juridico
OAB_ PB 4 350-A

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:34. Validação: 5E17.42E2.E9D8.66FE.06FD.8086.F4CB.7E3A. 
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITT'RÀ I{T'NICIPÀT DE RIACSO DOS CÀ]IAI,OS

GÀBINETE DO PREFEIÍO

RETERENTE : PROCEDIMENTO

NrroRrzÀÇÃo

Expêdj,ênte :

À6aurrto
Ànêxo :

Conforme informaÇão do setor
orÇamênto vigente, apropriâda
restou devidamente dêmonst rada
compi:omisso a ser assumido.

Reneta-se a solicitaÇáo em tel-a, i
inclusivê com a justificativa pâra
deste órgáo pêra formalizaÇão do
l,icitaÇâo.

refer

DE DISPENSA DE I,ICITÀÇÀO

ns t ruida
a neccs s

DESPÀCHO

AUTORIZO a realização do procêdimento de Dispensa de Licitêçâo, nos têrmos do Art, ?5, inciso
T, da l,ei 14.L33/2\, objetivando:

SOLICITAÇÀO
Secretaria Municipal de Agropecuália, Abastêcimento e

Recursos Hidricos.
Procedimento de dispênsa de licitaÇáo.
SolicitaÇão corresponciente devidamente instruida com a
justificativa para a necessldade da dêmanda requerida.

de
no

de todas as infonmaÇões e êlênentos correspondentês
idade da demanda rêquerida, ao setor dê ContrataÇâo
procêdimento de contrataÇão direta por Dispensa de

contratação de emprêsa para realizaÇão do serviço de recuperaÇão da cobertura e rePosição
êsquadrias no natadouro pubfico no municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme desclito
temo de referencia.

Lêj, Fêdêral n" 14.133, de 1" de abril dê 2021.

Dest-aca-sê que o rêfêrido certamê, conforme êvidenciado na êtapa inicial do procêsso, será
regido pela seguinte regra:

responsáve1 existê disponibilldade de dotaÇão especlfica no
par:a a dêvida execuÇâo do objeto a ser contratado, incluslve
a compatibitidade da prêvisâo de rêcLlrsos orçamentártos com o

Riacho dos Cavalos

ISCO EUDES VIEIRÀ DE J
re feito

PB, 30 d Jul de 2024

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:34. Validação: 07B3.CEF0.614A.B5C1.EBDD.C382.2196.0ADA. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 95161/24. Data: 14/08/2024 11:26. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
  
TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa para 
realização do serviço de recuperação da cobertura e reposição de esquadrias no matadouro publico 
no municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme descrito no termo de referencia. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 0037/2022, de 06 de Outubro de 2022; Decreto Municipal 
nº 0002/2024, de 26 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – 
Contratação de empresa para realização do serviço de recuperação da cobertura e reposição de 
esquadrias no matadouro publico no municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme descrito no 
termo de referencia –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 Contratação de empresa para realização do serviço de recuperação da cobertura 

e reposição de esquadrias no matadouro publico no municipio de Riacho dos 
Cavalos/PB, conforme descrito no termo de referencia 

obra 1 

  
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou 
simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial 
que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive 
as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:34. Validação: 1463.74FA.EE8C.46D8.20F4.8524.A358.55A7. 
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6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 30 (trinta) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
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11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  
Riacho dos Cavalos - PB, 30 de Julho de 2024. 
  
  
___________________________________ 
Valdeci Andrade Dantas 
Secretário 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
GABINETE DO PREFEITO 

  
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: Contratação de empresa para realização do serviço de recuperação da cobertura e reposição 
de esquadrias no matadouro publico no municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme descrito no 
termo de referencia. 
  
1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível 
de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 
  
"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 
... 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 
  
A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto 
da licitação. 
  
Riacho dos Cavalos - PB, 30 de Julho de 2024. 
  
  
___________________________________ 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 
Prefeito 
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25,44%30/07/2024DATA : BDI :OBRA: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

DESCRIÇÃO: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

LOCAL: Riacho dos Cavalos

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

COMPOSIÇÃO DO BDI

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SICRO NOVO 2024/04 COM DESONERAÇÃO - -

%COD DESCRIÇÃO

Despesas Indiretas

AC Administração central 3,80%

DF Despesas financeiras 1,02%

R Riscos 0,50%

TOTAL 5,32%

Benefício

S + G Garantia/seguros 0,32%

L Lucro 6,64%

TOTAL 6,96%

I Impostos

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISS 2,00%

CPRB 4,50%

TOTAL 10,15%

BDI = 25,44%
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25,44%30/07/2024DATA : BDI :OBRA: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

DESCRIÇÃO: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

LOCAL: Riacho dos Cavalos

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

MEMORIAL DESCRITIVO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SICRO NOVO 2024/04 COM DESONERAÇÃO - -

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

Deverá ser fixado, em local visível, placa da obra com dimensões conforme o memorial de cálculo.

A obra deverá ser executada de acordo com o cronograma de execução, devendo a CONTRATADA, sob
coordenação da Fiscalização, definir um plano de obras coerente com os critérios de segurança, observadas
condições de conforto dos funcionários e clientes, e considerado as restrições de funcionamento da edificação.
Todos os materiais utilizados na obra deverão ser mantidos em local apropriado visando a conservação dos
mesmos.

2. ESQUADRIAS

As esquadrias de alumínio deverão seguir rigorosamente os detalhes do projeto, devendo
as medidas ser conferidas na obra, não sendo aceitas peças que apresentarem chapas de perfis
amassados. As esquadrias serão submetidas à aprovação prévia da Fiscalização, que poderá
rejeitá-las, mesmo que estejam já fixadas. Deverão ser chumbadas diretamente na alvenaria, e suas
ferragens (fechaduras e dobradiças) serão da marca Papaiz, Alianza, Imab ou similar.

3. COBERTURA

A cobertura sera executada com 80% de reaproveitamento do telhado.
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25,44%30/07/2024DATA : BDI :OBRA: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

DESCRIÇÃO: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

LOCAL: Riacho dos Cavalos

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SICRO NOVO 2024/04 COM DESONERAÇÃO - -

1.1. S00051 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 (m2)

C L QTD

PLACA DE OBRA L*C 4,00000000 2,00000000 8,00

8,00

2.1. 91338 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2)

C L N QTD

Porta de alumínio com lambri,
cor N/P/B, comum, de abrir ou
correr

L*C*N 0,80000000 2,10000000 14,00000000 23,52

Porta de alumínio com lambri,
cor N/P/B, comum, de abrir ou
correr

L*C*N 0,80000000 2,50000000 1,00000000 2,00

Porta de alumínio com lambri,
cor N/P/B, comum, de abrir ou
correr

L*C*N 1,80000000 3,15000000 1,00000000 5,67

Porta de alumínio com lambri,
cor N/P/B, comum, de abrir ou
correr

L*C*N 0,60000000 2,10000000 6,00000000 7,56

38,75

3.1. S04370 Remoção, lavagem, carga e retelhamento de telhas cerâmicas tipo canal comum, fixadas c/ grampo de arame
galv. nº 14, c/ ré-aproveitamento de 80%, Itabaiana ou similar (m2)

C L QTD

ADMINISTRATIVO L*C 5,15000000 11,40000000 58,71

CREMATORIO L*C 13,55000000 6,30000000 85,36

144,08
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25,44%30/07/2024DATA : BDI :OBRA: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

DESCRIÇÃO: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

LOCAL: Riacho dos Cavalos

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SICRO NOVO 2024/04 COM DESONERAÇÃO - -

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 Total parcela

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.763,52
R$ 3.763,52

100,00 % 100,00 %

R$ 3.763,52

2 ESQUADRIAS R$ 42.775,35
R$ 42.775,35

100,00 % 100,00 %

R$ 42.775,35

3 COBERTURA R$ 13.206,37
R$ 13.206,37

100,00 % 100,00 %

R$ 13.206,37

R$ 59.745,24
R$ 59.745,24

R$ 59.745,24
R$ 59.745,24
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25,44%30/07/2024DATA : BDI :OBRA: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

DESCRIÇÃO: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

LOCAL: Riacho dos Cavalos

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SICRO NOVO 2024/04 COM DESONERAÇÃO - -

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO R$
PREÇO

TOTAL R$
FONTE

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.763,521

1.1 8,00m2S00051
Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev
02_01/2022

R$ 470,44 R$ 3.763,52ORSE

ESQUADRIAS R$ 42.775,352

2.1 38,75M291338
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

R$ 1.103,88 R$ 42.775,35SINAPI

COBERTURA R$ 13.206,373

3.1 144,08m2S04370
Remoção, lavagem, carga e retelhamento de telhas cerâmicas
tipo canal comum, fixadas c/ grampo de arame galv. nº 14, c/ ré-
aproveitamento de 80%, Itabaiana ou similar

R$ 91,66 R$ 13.206,37ORSE

VALOR BDI TOTAL: R$ 12.116,68

VALOR ORÇAMENTO: R$ 47.628,56

VALOR TOTAL: R$ 59.745,24
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25,44%30/07/2024DATA : BDI :OBRA: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

DESCRIÇÃO: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

LOCAL: Riacho dos Cavalos

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

RESUMO DO ORÇAMENTO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SICRO NOVO 2024/04 COM DESONERAÇÃO - -

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1 6,30%R$ 3.763,52SERVIÇOS PRELIMINARES

2 71,60%R$ 42.775,35ESQUADRIAS

3 22,10%R$ 13.206,37COBERTURA

VALOR BDI TOTAL: R$ 12.116,68

VALOR ORÇAMENTO: R$ 47.628,56

VALOR TOTAL: R$ 59.745,24

100,00%
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25,44%30/07/2024DATA : BDI :OBRA: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

DESCRIÇÃO: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

LOCAL: Riacho dos Cavalos

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SICRO NOVO 2024/04 COM DESONERAÇÃO - -

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA

A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

36,80%TOTAL 36,80%

GRUPO BB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87% 0,00%
B2 Feriados 3,93% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64%
B4 13º Salário 10,98% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,51% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 11,37% 8,64%
B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%

47,44%TOTAL 18,32%

GRUPO CC

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,83% 3,67%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09%
C3 Férias Indenizadas 2,35% 1,79%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,71% 2,06%
C5 Indenização Adicional 0,41% 0,31%

10,41%TOTAL 7,92%

GRUPO DD

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,46% 6,74%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,43% 0,33%

17,89%TOTAL 7,07%

A + B + C + D = 112,54% 70,11%
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25,44%30/07/2024DATA : BDI :OBRA: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

DESCRIÇÃO: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

LOCAL: Riacho dos Cavalos

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SICRO NOVO 2024/04 COM DESONERAÇÃO - -

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA

A1 INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

16,80%TOTAL 16,80%

GRUPO BB

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,03% 0,00%
B2 Feriados 4,31% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64%
B4 13º Salário 11,06% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 2,06% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 11,29% 8,51%
B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%

48,54%TOTAL 18,19%

GRUPO CC

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,57% 3,45%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 3,31% 2,50%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,61% 1,96%
C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29%

10,98%TOTAL 8,28%

GRUPO DD

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,15% 3,06%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,38% 0,29%

8,53%TOTAL 3,35%

A + B + C + D = 84,85% 46,62%
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U,ç

ESTÀDO DÀ PAR,ÀIBÀ
PRE!-EITURÀ MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVEIOS

ESTI'DO TÉCNICO PRELIMINÀR - ETP

1 . IntroduÇão
I.lstê documento apresenta os estudos técnlcos prêIiminares, onde será avaliada â contrataÇão
pretendida, dêmonst-rando os elementos e as informaÇões essênciâis que servirào para êmbasar a

etaboraÇão do Termo de Referênciâ, quândo for considêrada viável, de modo a melhor atender aos
inLerêsses e as nêcessidades da ÀdmioistraÇão, representada pela sua estrutura organizacional.

2 . Objêto
Constitui objêto do presente estudo técnico a pr.etensa: ContrataÇão de empresa para real1zâÇáo
do servlÇo de recuperaÇáo da cobertura e rêposiÇão de esquadrias no matadouro pubfico no
municipio dê Riacho dos Cavalcs/PB, conforme descrito Âo termo de rêferencia.

3.Neceasidadê dâ contrataçào
A contrataÇão desctita, quê mesmo com o continuo esforÇo dê sempre busca! a oLimj.zaÇão dos
processos de trêbalho, é essencial: Pela necessidadê da devida êfetivaÇão dê servj.Ço pâra suprir
demanda especifica ContrataÇão de emprêsa para reafizaÇâo do serviÇo de rêcuperaÇão da
coberturô e reposjÇão de esquadrias no matadouro publico no municipio de Riacho dos Cavalos/PB,
conforme descrito no têrno de referencia -, considerada oportuna e imprescindivel, bem cono
refevante nêdida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desênvolvimento de aÇões
continuadas pa13 â promoÇão de atividades pertinentês, visando à mâximizaÇão dos recursos em

rolaÇão aos cbjetivos plrogramados, observadas as diretrizes ê metas definidas nas ferramentas
de p.l-ane jamento aprovadas .

4.ÀIinhaoento ao8 plaio5 da Àd.EinistraÇão
A contrataÇâo pretendida êstá afinhada aos pl-anos estratégicos da Adn.inistraÇão, delineados nas
cliretrizes e mêtas definidas nas fêrramentas dê planejamento aprovadas, onde estão fj-xadas ê

detalhadas as respectlvas âções ao alcancê dos objetivos institucionaís, primando pêla eficácia,
efrlciência ê êfêtj-vidade dos rêspectivos projêtos, programas ê processos.

5. Requigitoê dâ coDtratação
As caracteristicês ê especificaÇões do objeto da rêfêrida contratação são

cóDrco DEscRrÇÂo Do rrEl,í
eip t óontraração de empresá r;;.. ,;ali;ã;ão do se.riço a" ieéupeiaçáo aã côúà.t.ra'

T'NIDÀDE QUÀ}ITIDÀDE
obra

ainda a sequência histórica da

e rêposição de esquadrias no matâdouro Publico no munici.Pio de Riacho dos

Lcavelos l9Bt . conf orn-e descrito no termo de referência

O prazo máximo para a êxecuÇão do objeto desta contrataÇâo e que admite prorrogaÇão nas condiÇóês
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo j-a,dicado e será considerado da assinatura
do Con!rato ou equlvalente:
1nício: IÍnêdiato;
Conc- usào: 30 (Lrinrô) dias.
A vigência da presênte contrataÇão será determinada: até o final do exercicio financeiro dê
2024, considerada da data de assinatura do lespectivo instrumento de ajuste; podêndo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos têrmos dos Àrts. 105 a 114, da Lêi 14.133/21.
A contrataÇão do serviço, objeto deste êstudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Fêderal n' 14.133, de 1' de Abrit dê 2O2l; Ler Complementar n' 123, de 14 dê
Dezembro dê 2006; Decneto Municlpal n" AO31 /2022, de 06 dê Outubro dê 2A22; DecteLo Municipal
n" OOO2/2024, de 26 de Janeiro de 2A24; e \egislaÇão perlinente, consideradas as afteraÇóes
posteriores das rêferidas normas.
Uro.a vez autorizada, a contratêção pretendlda dêvêrá possuir previsão ê adequaçâo orçamentária ê

financeira com o orÇamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as
diretrizes e metas definidas nas fêrramentas de pianeiamento aprovadas.

6. RêIação entre a deDandã pret€ndida o o diEênaionaeonto do Êêrviço
O adêquado equilibrio entrê a demanda lequerida e a dimensáo da correspondente contlataÇão é

fundamental para o seu planejamento e execuÇão, notadamente com o intuito de reduzir ou, até
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, aindâ, a necessidade da lealizaÇâo
de novo cêrtame, coln coÊsêquente perda dê economia dê êscala'
O quantir-ativo e a respectiva unidade da presente contrataÇão en funÇâo do servi.ço delinêado e

utilizaÇão prováveis, foram devidameÍ1te definidos mediante observância à previsão da dêmanda a

ser atendida ê possíveis alteraÇôes em decorrência das atividades a seren desenvolvldas e seus
desdobramentos, bêm como consj.derando o orÇamênto disponivel e

reatizaÇão dê dêspesas semelhantes, quando êxistente.

1
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7.Lewãnta.Bênto dê tôêrêâdo
Eorarn anallsadâs contrataÇóes similares feitas por outras entidades, por melo de consultas aos
rêspêctivos sistemas de gestâo dos órgãos fiscâlizadores, com o intuito de identificar a

existência de novas metodolcgias, tecnologj-as ou inovaÇõês que melhor atendessêm às necessidadês
da AdministraÇão e as idêntificadas, quando possivef e consideradas viáveis, foram incorporadês
na contlataÇão êm análise.
Constatou-se, inclusivê, que para a realizaçâo de despêsas semelhantês ao obieto do prêsente
êstudo técnico, diversas entidadês púbficas êfetivam a contrataÇão de forma análoga à quê sê
pretende adotar pêla Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normâtivas.

I . .rus tificativa dã escoLha do tipo dê 6olução a êontratar
À soluÇâo que melhor atende aos interesses e as necessidadês da ÀdministraÇáo, rêplesêntada pel-a
sua estrututê organizacional, é a pretensai ContrataÇão de empresa para realizaÇáo do sêrviÇo
de recuperaÇão da cobertura e reposiÇão dê esquadrias no matadouro publico no municipio de

Riacho dos Caval.os/PB, confome descrito no termo de referencia. Salienta-se que a vigência da

contratação será determinada: âté o finaf do exercicio financeiro de 2A24, considêrada da data
de assinatura do respectivo instruinento de ajuste; podendo ser prorlogada, nas hipóteses ê nos

têrmos dos Àrts. 105 a 114, da Lei 14.1'33/21.
Nêssê Ínesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133,/21, quando

houver, observados os aspectos da demânda requerida, e após considerados os cr'lstos e os

benêficios de cada opÇão prêvista no rêferido diploma Iêgaf, indica-se como a aftêrnativa mais
vantajosa para a AdministraÇão, a contrataÇão do objeto do plesente estudo técnico preliminar,
da forma como se apresenta.

9. Esti.Dàtivaa pleIiúinares do6 PreÇos
Nos termos da norma vigênte o valor prêviamentê êstj.mado dâ contrâtaÇáo develá ser compativel
comosvalorespraticadospelomêrcado,consideradososprêÇosconstantesdebâncosdedados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potenciaf economia dê escala e as

peculiaridades do focal dê execuÇão do objêto. InformamÔs que, rêlativamente ao procêdimento em

iela, exlste previsão de dotaÇào espêcífica no orÇamento vigente, apropriada para a devida
execuÇáo do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efêtuadâ ao setor responsáveI.
Na prêtensa contrataÇão o valor estimado, acrescido do percentual de BênefÍcios ê Despesas

Indiretas - BDI dê rêfe!ênciâ e dos Encargos Sociais - ES cabiveis, foi definido por meio dâ

utilizaÇão do sêguinte pârâmetro: cor,.posiÇão dê custos unitários menores ou iguais à mêdiana do

ltem correspondu.rt" do Si.t"^a de Custos Rer-erenciais de Obras - Sicro, pala serviços e obras

dê infraestrutura cle transportês, ou do sisLêma Nacional dê Pesquisa dê custos e Índices de

ConstruÇão Civil - sinapi, pâra as dcmais obras ê sêrviÇos de engênharia'
Com base nos custos para ex'ecuÇâo do obieto dâ contrataÇão, definidos por meio de parâmetro na

forma estabelecida no ArL. 23, § 2., da Lei L4.733/2i, rêlACionamos âbaixo O mênor pleÇo

êncontrado.
A estimativa prêliminar total é equivâlente a R$ 59'145,24'

é: ContrataÇão de empresa para reafizaÇão do

de esquadrias no matadouro publico no municipio
termo de rêÍerenciô. Erlende-se que o servjÇo
o regimê de empreitada por preÇo gfobal'

1O.DêacEiÇão da solução coDo uú Lodo
Conforme os elemêntos apresentados, a soluÇáo
serviÇo dê recuperaÇão da cobêLtura e rêposição
de Riacho dos Cavalos/PB, conforme descrito no
poderá sêr reafizado por exêcuçào indireta, sob

12.Resultados Pletendidog
A AdministraÇáo almeja com

11. Justj,ficativa Para o ParcêlaE€nto ou não da 6o1ução
De acordo com â legislaÇão vigente, é obrigetório o parcelamênto qr'lando o objêto da contlaÇão
tiver natureza divisivel, desde que não haja plejuizo para o conjunto a sêr licitado Compras'

obras ou serviços efetuados pe1à administraÇáo serão divididos êm tantos itens, parcefas e

êtapas quê se comprovêm técnica e economicamentê viáveis, procedendo-se a Lj-citaÇáo com vj-stas

ao Àetnor âproveitamento dos recursos disponíveis no melcado, sem prejuizo da econômia de escala'
A norna ainda permite cotaçâo dê quantidade inferior à demandada nÔ certame' com vistas a

arApfiaÇáo da c;npeti t ividade, podendo o ato convocatório fixa! quantitativo mínimo. Nessê

sentido, o competênte processo licitatório a ser deflagrado para efetivaÇão da presente

contrataÇão sera realj.zado em ,,r, ún1co item, conforme as caracteristicas ê especificaÇõês
constantês da tabela acima destacada.
considêlados os aspêcto§ ê as características da soluÇão que melhor atende aos jntêressês e as

necessidadês da ÀdministraÇão, acima detalhada ê, êinda, as particularidadês e a dinâmica das

atividades a serem desenvo-Lvidas, entende-se quê sobre o objeto da presente contratação não devê

incidir outra possibilidade de parcelamênto, mêsmo no modo formal, náo permitindo cotaÇâo dê

quantidade infàrior à denandada no ato convocatório, para êvitar a ocorrência inviávê1' no

contexto operacionaL, de mais de rxrr certame ou adjudjcatário por item e o consêquente prejuizo
daeconomiadeesca]a.Noentanto,poderáseradmitidooparcc]amentonaformamatel:ial,sêndo
peimitida a participaçâo de consórcio, tendo em visto o-ue a pretensa contrataÇáo denota ser
vuftosa e/ou de consideráve1 cor,plexidadê técnj-ca, bêm corno ocorrer a auto!izaÇâo para a

rêê I i zaÇáo de subconLra!.aÇão.

termos de
materiaiseficácia, eficiência ê de

disponíveis, inclusivê com

a contrataÇáo da prêtensa solução, êm

melhor aproveitamento dos rêcursos humanos,
rêspeito a impactos a[üj-entais positivos, os se uinte

economi cidade,
e finance i ros

s resul-tados:
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Em têImos de êconomicidadê, a efeti.vaÇào dê melhor: contrataÇão viávef, especialmeÊte quanto ao
melhor custo beneficio, rêlativamente a: Contratação de empresa para realizaçáo do serviÇo dê
rêcupêraÇão da cobêrtuta ê rêposiÇãô cle esquadrias no matadouro pubtico no municj-pio de Riâcho
dos Cavalos/PB, conforme dêscrito no terno dê rêferencia.
Com relaÇão à eficácia, o atendimen!-o de todas as denandas loEÍsticas e funcj.onais, no suporte
às âtividades finalisticas da ÀdninistraÇào, inerenLês aos correspondentês serviÇos prestados
cle interesse público. Ouant-o à eficiéncj.a, assegurar a continLlidade da prestação regular de tais
serviços, com dêmânda noLadamerrte crescentê, e do uso racional dos recursos financeiros
disponlveis.
Relati./o ao melhor ap rove i LarÍrênto dos recursos humanos, materiais e financêiros, con a

conttatâÇão em anáIise, da forma cono se apresenta - considêradas as espêcificaÇões, prazos,
quantitativos ê dêmais ex-igências devidamente defioidas -, espêra se o rêgu1ar cumprlmento, por

farte do interessado que venha a ser contratado, dê todas as obrigaÇóês e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não havêrá a nêcêssidade de rescisáo contratuaf ou outras sançÔes em

decorrência de inexecução do instrumentô de ajuste pactuado, pêrmitindo ao contratantê, em vê2
de envidar esforÇos para a realizaÇâo de novo certarne destinado a contratação do mesmo objêto,
desti.rrar seus rêcursos h,manos, materiais ê financeiros para outras atividades fins dê

ACmlnistrâção;
Entênde-se quê a correEa execuÇão do obieto da contratdção em teIa, cuja reqularidade selá
fiscalizada pela Àdministr:aÇão, não atenta quanto ao meio ambiênte e, principaimente' não

acarrêtará impactos aÍüientais negativos.

13. Providências pâra adêquaÇão do â.!6biêDte da Àd&iniscraÇão
Vêrificou-se não havêr a necêssidade iminênte dê providências no sênt-ido de adêquaÇóês fisicas
no ar.biênte da AdministraÇão em decorrência da execuÇão do objeto da con:ratação.

14.Ànáliae dê risco
I.lâo foram identificadcs riscos substanciais a fora os comuns a toda contratôÇão semelhante, r-ais

como: a inexêcuçâo tctaf ou pêrciaI do ajustê pactuado; o náo cumprimento de obrj-gaÇóes,

especificaÇôês, projelos " 
pauro"; bem como a ocorrência de caso fortuito ou dê fo!Ça maior.

Eniende-se que ai ações, de iniciativa da ÀdhinistraÇáo, nêcessá!ias para reduzjr a ocorrência
dos tiscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contrataÇão do plesente
serviÇo deverá estar devidamênte fundamêntada, represe:ltadas pêlas sanções adlninistrativas á

serem definidas, obseLvando-se os êspectos e caractêristicas clo seu obieto'

15 . Conclusão
Com basê nôs especificaÇões e rêquisitos
e âs necessidades da Administ!aÇáo, bem
prelirinares r_ealizados, avali a-se viáve1

da soluÇáo escofhida que melhor atênde aos intêresses
como considerando os elêmentos obtidos nos estudos
a contrataÇáo Pretendida '

Riacho clos Cavalos - PB, 30 de Julho de 2024'

I â D n as
secretário
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEII\'RÀ M'NICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀIIÀI,OS

SECRETÀRI.À MT'NICIPÀ! DE ÀGROPECUÁRIÀ, ÀBÀSTECIIIiEItrTO E RECT'RSOS HÍDRICOS

Contratação de emprêsa para rêâIizaÇão do serviÇo de recuperaÇâo da cobertula e reposiÇão de
esquadrias no matadouro publico no munj-cipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme descrito no
termo de referencia.

soficitanos autorizaçáô para realizar procedimento
LicitaÇão, nos termos do Art. ?5, inciso I, da Lei 14

Riacho dos Cavalos - PB, 30 de Julho de 2024.

senhor Prêfêi to,

Justifrcativa para a necessldade da solicitação:

Atenc ios anênte,

i Andrâ nt s
sêcrêtário

dê contrataÇão direta por DisPensa dê
133/21, destinado a:

A contrataÇâo acima descrita êstá sendo solicitada, nos termos das espêcificaÇõês técnicas ê

informaÇões complemêntares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pêfa necessidâdê da
devida êfêtivaÇão de serviÇo para suprir demanda êspecíficê - ContrataÇão de êmpresa para
reêfizaÇão do serviÇo de recuperaÇáo da cobertura e ieposição de êsquadrias no matadouro publ-ico
no municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme descrito no termo de têferencia -, considêrada
oportunê ê imprescíndíve1, bem como relevante medida de interesse púb1ico; ê ainda, pêla
necessidade de dêsênvolvimento dê ações continuadâs para a promoÇão de âtividadês pertinentês,
visando à maximizaÇáo dos recursos em refaÇâo aos objetivos programados, observadas âs dlretrizês
e metas definidas nas ferramentas de planeiamento aprovadas.

Informamos quê existe prêvisão de dotaÇáo êspecífica no orÇamento vi-gentê, apropriada para a

devida execuÇão do objeto a ser .Iicitado, incl-usive restou preliminarmente dêmonstlada a

conpatibilidade da previsão de recursos orÇâmentários com o conpromisso a ser assulnido. conforme
cônsulta efetuada êo setor raesponsávê].

Certos de contarmos com imêdiata aprovação desta solicitaÇão pela sua
pertinência, ficamos a inteira disposj-çào para maiores informâÇões e demais
forêm j ulgados necessários.

Em anexo, elemêntos que instruen a prêsente SolicitaÇão, inclusive
. Documento de formalizaÇão da demanda - DED; e

. Estudo Téclrico Preliminar - ETP.

total rêIêvâncla ê

esclarecimentos que
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g[xruea,*

MEMORIAL DESCRITIVO
oBi^: tuorpelBç6o d€ cob3dulÉ 6 rEiçáo dE â6qu6dÍiâ6 no máttddÍo

Frblico no huôioCo dô Rláóo do6 CavJ6 - Pg
O^TÂ : 30m7/2024 BOI | 25,.Í/l%

. i.trr slD

mze4 cou o€sd{EÂrçIo

tRt E'
oEacruçÁor Rárpêr.Éo d6 c.b€rú.â á r+cléo dâ €6quâdüs no mãtádcri.o

pub[@ no hElddo d. Rhôo do. C5vdd - PA

LOCÀ-:

CLIEI{TE: PÍíEitm Munl*Éld€ RE.ho dos câvâlclr

í. sERV|çOS PRELIU|NARES

Deverá ser íixado, em local visível, placa da obra com dimensões conforme o memorial de cálculo.

A obra deverá ser executada de acordo com o cronograma de execução, devendo a CONTRATADA, sob
coordenaçáo da Fiscalizaçáo, deÍnir um plano de obras coerente com os critérios de sêgurança, observadas
condiçóes de conforto dos Íuncionádos e cliêntês, e considerado as restrigóes de funcionamento da ediÍicação.
Todos os materiais utilizados na obra deverão ser mântidos em local apropnado visando a conservação dos
mesmos.

2. ESQUADR]AS

' -io

As esquadrias de alumÍnio deveráo seguir rigorosamente os detelhes do proieto, devendo
as mêdidas ser conÍeridas na obra, não sendo aceitas peças que apresenterem chapas de perfis
amassados. As esquadÍias serão submetidas à aprovação préüa da FiscalizaÉo, que poderá
rêieitálas, mesmo que estejam já fixadas. Deverão ser chumbadas diretamente na alvenaria, e suas
fenegens (fechaduras e dobradiças) serão da marca Papaiz, Alianza, lmab ou similar.

BERTURA

A cobertura sera executada com 80% de reaproveitemento do telhado.

Pá91n.: 1

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:34. Validação: 9842.A6A7.DC52.A515.2069.ED0C.CDDE.1DDB. 
Formalização de demanda. Doc. 95161/24. Data: 14/08/2024 11:26. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

30

30



gftnu;;u'a,*

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBRA: Rscl]pêrâçáo de cobetuÉ 6 íEpGiÉo dê Bqu.drias no mlhdüno

Frblica ho muhldplo de Rla&o do6 Csv3l6 - PB
OAÍA | 30/07202,í ôDl : 25,44%

IilIf,&'i.i giiriq' r'i',:r.:::r' rr {úitrt,iriil@;'rr.::i'. :-.

202,t/b4 cot!/ ocsoNERrçÀD

DEscRrçÃo: R.o&€laÇáo dê cobêiura e .êp6iéo de esquãdrlós ho m.bdouro
Flblico íD nunidplo d. Rlâúo doÊ câvdm ' PB

LOCAI-:

CLIENTE: PÍsf6i1!râ Municipâl& Riác+'o dos cávalos

coD DEScRTçÀo HORETA % luer*usm *
A GRUPO A

A1 INSS 20,olv" 20,00"/"
,2 SESI 1,50% 1,500Á

A3 SENAI 1,00% 1,00%
INCRA 0,20% o,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,500to 2,50.Â
A7 Sêguro ContIa Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL 36,E0% 36,t0%

B GRUPO B

Bí Repouso Semanal Remunerado 17,87o/o 0,00%
82 Feriâdos 3,93% 0,00%
B3 AuxÍlio - Enfermidads 0,85% o,64%
94 13'Saládo '10,9E% E,33%
B5 Licençâ Patemidadê 0,06% 0,M%
B6 Faltas Justiícadas o,730/. 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,510/o 0,00%
B8 Àuxílio Acidente de Trabalho o,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 11,37% 8,ôí%
810 Salário lUatemidade o,uvo 0,03%

TOÍÂL 17,4% 18,s2%

c GRUPO C

c'Í Aviso Prévio lndonizado 4,E3% 3,67%
c2 Aviso Prévio Írabalhado o,11yo 0,09%
c3 Férias lndenizadas 2,35% 't,79%
u Depósito Roscisáo Sern Justa Causa 2,Oür'o
c5 lndenizaÉo Adicional 0,41% 0,3í%

TOTAL 10,11% 7,92%

D GRUPO D

D1 ReiDcidôncia dE Grupo A sobrs Grupo B 17,460/" 6,740/"
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGÍS sobrê Aviso Prévio lndênizsdo
0,43% 0,33%

TÔTAL 17,t9% 7,07%

A+B+G+D= 1'12,il% 70,11%

I
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g[mu;uix,*

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OARA: Rêc]rpêlÊçÉo dê cobêíurÉ ê rêp6içáo dê €Equâdnâs n6 mâtáddrro

publ]c, ho muhldplo de Rladto doâ C€vã16 - PE
DATA : 30117/2024 BDI : 25,44%

,tff,ir':' i-úib: j, t. :, -.::rriisi--i1r,.ittii. .:....' :i i, r.

mzh,t cou oE§dlEF^çIo

oESCRIçÃO| R€oJpeEção d€ cob€ttJra s rQoshSo ds squ.dder õo matáódJro
pllbll.ô nô mniddo dê R{âdlô dô6 c€vd6 - PB

LOCAL:

CLIENTEI PísbiturÊ Munlripâl d€ Riâdro do§ câvâlos

coD DEscRtÇÃo HORISTA % lusHslt.rsn *
A GRUPO A

INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
À3 SENAI 1,O00/o 1,00%

INCRÀ o,20% o,200/"
A5 SEBRÂE 0,60"/o 0,60%
A6 Salário Educâção 2,50yo 2,50%

SBguro Conha Acidênt€s dê Írabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL í6,80% 16,60%

B GRUPO B

Bí Repouso Semanal Reíllunerado 18,03% 0,00%
B2 Feriados 4,31% 0,00%
B3 Auxilio - EnÍermidade 0,85% 0,M%
84 í3" Salário 11 ,06% 8,33%
B5 Licença Patemidade 0,06% o,o4%
B6 Faltas Justficâdas 0,74vo 0,56%
B7 Dias de Chuvas 2,O6yo 0,00%
B8 Auxilio Acidente de Trêbâlho o,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 11,29Vo 8,5í %
810 Salário Maternidade o,Mv" 0,03%

TOTAL /íE,54% 1t,19%

c GRUPO C

c1 Aüso Prévio lndênizado 4,57yo 3i5%
c2 Aviso Prévio Trâbalhado 0,11% 0,08%
C3 Férias lndenizadâs 3,31% 2,50%
c4 Dopósito R66cisão SBm Justa Câusa 2,6f/" 1,960/.

c5 lndenizaÉo Adicional 0,38% o,29%
TOTAL í0,98% E,2A%

D GRUPO D

Dí Roihcidôncia ds Grupo A sobre Grupo B a,150/, 3,060,/"

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobÍê Aviso PÉvio lndEnizâdo

0,38% 0,29%

TOTAL 6,53% 3,35%

A+B+C+D= 84,85% 16,62%
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g[ui;'*a,*.

RESUIT|O DO ORçAMENTO
(ERÀ R.oJp€Gçéo d€ d€ítríE . ípEao d. 6squ€útâs no mâlÁdcrrro

Brbl@ ào huiidCo dê Rl5óo d6 Cávrú - PB
OÂTA : 30,W/2024 Bol | 25,14%

rt ràrlo tÉ -a
mzarôa cair DEso{ÊÀaçIo

DEscRrçÁo Râ(rrF€iâçáo de @hêturã 6 r*61É0 dá 6s{urdrlâÊ.8 nEbddJro
Ébli@ no mt,lldo dê RLôo dd cávâlÉ - PE

LOCAL:

CLENTE Pr6lEíuÉ Munitjpáld6 Riádro doE câv.loÊ

CóDloO O€§C-R|çÀO PREÇOTOTAL %

2

SERV|çOS PRELÍ{I{ARES

ESOUADRIÂS

COBERTURA

Ri 3.76:),52

Rl /42.775.35

R3 í3.206,37

6,30v.

7í,60%

22,10%3

VALOR EDIÍOTAL;

valoR oRç^tEIro:

VALOR TOTAI:

R$ í2"tí6,6E

R$ ,t7,628,56

Rl 59,7,45,24

100,00%

í
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ftinma;ri,*

cRoNocRAMA ríslco+tttlxcetno
OBRA: Refr]Dêràçáo dê cobêô.}rã e reFôBioáo dé 6qu.úi6s m matÊdd-ro

Frbllco ho m'rhldplo de Rláóo do6 Cã\€lo6 - PB
oATA | 30/07,202,í BDI ; 25,/14%

DESCRTçÃO: RadJDêraçáo de mb€íurl 3 r@o6ic3o d€ €6quâ(lta6 no matadouro
Éblió no munlítplô dê Rlâdlo doê Cê'ãlos - PB

LOCAL:

CLIEIÍIE PrBtêÍtuÍ! MlJnicipal d€ Risóo rlos cEv6l<,s

ITEM ÉEscRtçÂo VALOR (R$} MÊS í Total p€rcels

I SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.763,52
100,m yô 100,00 tl

Rr$ 3,763,52 R$ 3.763,52

2 ESQUADRIAS RS 42.775,35
100,00 % I00,00 %

R$ 42.775,35 Rl 42,775,35

3 COBERTURA R$ 13.206,37
100,00 % r00,00 %

RS 13 R$ í3.206,3?

Rs 5e,7,r5,24
RS 59.715i24

R$ 59.7,15,2,+
R$ 69.745,2,1

:fiítÊ': . ,. 'i*ràúi' r - r.';]r..:iiiàlli .:: raitrl.",iiri:.:,:'jl:
2n21n' 112,51t"L 10,11t/t

m2alor coir oEsoflER^ÇID
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g[rru'ruu,*

meuónlas oe cÁlcur-o
oôR : tuqrpsrÂçéo ds cohsÍlum e ÉpGiÉo dê êsquáddâB no mât6dNÍo

publl@ ho hunldplo do Rbóo do8 Cávdo§ - PB
DATÂ : 30m7/2024 BDI | 25,44%

2OZl04 COir DESONEÂAçÃD

DEscRrçÁo tucüperâçáo de cústurã 6 re@slÉo ds êsquaddâs no mâtádou.o
publicô no munidplo d! Ri6óo doê C€\tsld - PB

LOCAL:

CLIETTE: FrEtoitura Munidpáld€ Riâc*ro do§ câvâlo§

1.1. S0005í Placa de obra em chapa aço gafuanizado, instalada - Rev 02_0112022 (m2)

G L OTD

PLACA DE OBRA L'C 4,0m00ü)0 2,00000000 E.00

8,00

2.1.91338 poRTA DE ALUtvlíNto DE ABRTR coM LAMBR|, coM GUARNTÇÃo, FtxAÇÃo coM PARAFUSoS -
FoRNEctMENTo E TNSTALAÇÃo. AF _12t2019 (M2)

c L N aÍo
Porta de âlulhinio com l5lhbd,
cor N/P/B, comum, dê abrir ou

L-C'N 0,80000000 2,10000000 14,00000000 23,52

Porta de aluhíhlo com lahbd,
cor N/PE, comum, de âbrir ou
@rel

L-C'N 0,E0000000 2,50000000 1,00000000 2,00

Portâ de âlurrlínio com hmbd,
cor N/P/B, comum, de abdrou

de âlum/,lo com lem,b,i,
cor N/P/B, cDmuft, dê âbdrou

uc'N 1,80000000 3.í5000000 '1,00000000 5,67

L'C'N 0,60000000 2,100DODü) 6,00000000 7.56

38,75

3.1. 504370 Remoção, lavagem, carga e retelhamento de telhas cerámicas tipo canal comum, fixadas c;/ grampo de arame
galv. no 14, c/ ré-aproveitamento de 80%, ltabaiana ou similar (m2)

c L OTD

ADMINISTRATIVO 5, í5000000 1í,40000000 58,71

CREMATORIO L'C í3,55000000 6,30000000 85.36

144,08.
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g[iuu'u'a,*

ueuónns oe cÁlculo
OBRA: RésrpeGgáo dê cobeduE 6 rêp6i9ao d6 6quadnss no mâtadouro

pJbllco no munlddo dê Riáúo dos Cávalô§ - m
OATA : 3087/2024 ÊDl | 25,44%

r.i.lt*t.Ê:1.r,: '' :,1:..Édiú.ral r::i,.r'::.i':,íili::lr..jiâ_i'r 
r,:i:,:: ..'.

2a2Al05 112,5a* 70,11*

mrb4 caaí DESotERAçlo

DESCRIçÀOl RBcuDeracSo de cob€rúrá ê reslcão dá Bsouadnas no maEddjro
publl@ no munldplo d6 Rlâóo dos caldoê - PB

LOCAL:

CLIEIITE PEfEiúE Munidpãld€ Riac]'o dos Cawlos

1.1 . 500051 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_0112022 (m2)

2.í. 9ís3B poRTA DE ALUMíNto DE ABRTR coM LAMBR|, coM GUARNTÇÃo, FtxAÇÁo coM PARAFUSoS -
FoRNEctMENTo E TNSTALAÇÃo. AF_121201s (M2)

Portâ de âluÍhíhio com láhbíi,
cor N/P/B, cornulh, dê abrir ou

.1ê alumlÍl,lo coÍn lal,,b'l,
cor N/P/B, cDmum, de âbdrou
GOrer

3.1. 504370 Remogão, lavagem, carga e retelhamento de telhas cerâmicas tipo canal comum, fixadas c/ grampo de arame
galv. no 14, c/ rêaproveitamento de 80%, ltabaiana ou similar (m2)

c L QrD

ADMINISTRATIVO L'C 5,í5000000 1í,40{n0000 §8,71

CREI\,IATORIO L'C 13,55000000 6,30000000 6§,3S

1,f4,08

c L qTD

PLACA DE OBRA 4,00000ü)0 2,0tx)o0000 a;00

0,00II
c L il QÍO

PorlÉ de eluíhínio com lâmbÍi,
cDrN/P/B, cDlnum, de abdrou

L'C'N 0,80000000 2,10000000 14,00000000 23,52

PoÍta de âlumlnio com lâmbi,
cor N/P/B, comum, de ábrirou

L'C'N 0,80000000 2,50000000 1,00000000 2,00

L'C'N 1,80000000 3,15000000 í,00000000 5,67

L'C'N 0,60000000 2,1000000D 6,00000000 7,55

38,75TIII
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g[;ruaa,*

coilPosrçÁo Do BDr
OBRA RdpeBÉo de cEô€ílura ê r€poáiÉo d. .6qtl.dlit3 no Ímtldãno

plrbllco no nuniqio do RiÉóo doc CavCos - PB
OÀTA : 30/0?/2024 BOI : 25,41%

arill tÉldõ
oRsE 202485

sknoNovo 2o-r,rlo.cô.trrÉsoNERrçÁo

,l§ El
DEgCRIçlO: RsoJp€Bç5o d6 cdêrúra ê mFsisáo d€ 66qurd.lâ6 no mâtrdouro

Írlhu@ no lnunidCo dà Rl€óD dos c5vÉid - PA

LOC^!:

CLETTE: FlÉlEturÍâ MrridpálÍlê Riáúo d6 cwElc

coD DESCRçÃO

Despesas lndlrêtãs

Âc Administraçáo cêntral 3,80.1

DF Despesâs financeirâs 1,021a

R Riscos 0,50%

TOTAL 5,320Á

Benefício

S+G Garântia/s€guros 0,320t

L Lucro 6,64%

TOTAL 6,96%

I lítpoatc
PIS 0,65%

COFINS 3,00"/.

ISS 2,00%

CPRB 4,50%

TOTAL í0,15%

BOI = 25,40/"

(t + AC +s+ ft + G )x (r + on;x (1 +, ) 1
(1- r)

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:34. Validação: 9842.A6A7.DC52.A515.2069.ED0C.CDDE.1DDB. 
Formalização de demanda. Doc. 95161/24. Data: 14/08/2024 11:26. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

37

37



tú

ESIÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITURÀ MT'NICTPÀT DE RIÀCHO DOS CÀVAI.OS

SECRETÀRI,À MI'NICIPÀI DE ÀGROPECI'TÁRI.À, ÀBÀIITECIMENTO E RECURIIOS IIÍDRICOS

DOCUMENTO DE FORIAITZAçÀO DÀ DB{AI{DA DFD

1. O. rDENrrFrCÀÇÃO DÀ DEt'nNDÀ
1.1.ConstitL1i objeto da pretensa contrataÇào: ContrataÇão dê êmpresa para realizaÇão do serviÇo
de recuperaÇáô da cobertura e reposiÇão de esquadrias no matadouro publico no nuniciplo de
Riacho dos Cavalos/PB, conformê dêsc!ito no termo dê rêferência.
1.2. ClassificaÇão do obleto: Comum.

2. O.NECESSIDÀDE DÀ CO!(TRÀTÀÇàO
2.1.4 contrataÇão dêscrita é esseDcial: Pêla necessidade da devida efetivaÇâo de sêrviÇo Para
srJprir demanda êspecifica - ContrataÇào de emprêsa para realizaÇão do serviÇo de recupêraÇâo da
cobertura e reposiÇão de esquadrias no matadouro publico no municipio de Riacho dos Cavalos/PB,
conformê descrito no termo dê referenciâ , considerada oportuna e imprescindivel, bem como

refevânte medlda dê intêresse púb]ico; e ainda, pela nêcêssldade de desenvofvimento dê ações
continuadas para a promoÇáo dê atividades pertinentes, visando à maximizaÇâo dos rêcursos em

relaÇão aos objetivos programados, observadas as diretrizes ê metas definidas nas ferramêntas
de plancjamento aprovadas,

3. O.À,.rNnÀMENTO ÀOS PT.ANOS DÀ ÀDMINISTRÀÇÀO
3.1.A contlataÇão pretendida está alinhada aos plânos estratégicos da Administração, definêâdos
nas diretrizes e metas dêfinidas nas ferramentas dê planêjamento aprovadas, onde estão fixadas
e detathadas as respectivas aÇões ao alcance dos objetivos institucionâis, primando pela
êficáciâ, eficiência ê êfetlvidadê dos respectivos proietos, progranas e processos.

4 . O. REQUISITOS DÀ CONTRATÀÇÂO
4.1.4s características e espêcificaÇóes do objeto da lrêferida contrataÇão são

c@rGo
DÊD 1

DESCRIçÃO DO ITB,{
trâlação de.*irãsa paià ..ãriraçal ao ..i"iço oe- rããúp. iaçàJ da cotertura

de Riacho dos

UNIDÀDE
ôr.u

j,ouÀNr rDÀDE

l1

na5
da

de
ser

.e reposiÇão de esquadrias no matadouro publico no municiPio
'Cavatcs/PB, conforne descrito no termo de referencla

4-2.O prãzo máximo para a êxecuÇão do objeto dêsta contrataÇão e qJe admitê pÍorrogaÇão
condlÇõês e hipótêses previstas na Lei 14.133/21, está âbaixo indicado e será consideracio
assina!-ura do Contratô ou cquivalentê:

.Inicio: lmediato;

.ConcLLlsão:30 (trinta ) dias.
vigência da presente contrataÇáo será determinada: até o final do exeacicio financeiÍo
consialerada da data de assinâtura do respêctivo instrumento de ajuste; podendo

ogada, nas hipóteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lei 74.733/27.

4.
4.

20
pr

24,
orr

2.1
2.2
3.p,

5. O. JUStrFrCÀTrVÀ DÀ ESCOIJIÀ DO TrPO DE SOLUÇÀO À CONTRÀTÀR

5.1.A soluçâo que melhor atende aos interessês ê as necessidades da Administração, rePresentada
pela suii estrutura organizacional, é a pretensa: ContrataÇão de empresa para realizaÇão do
serviÇo de recuperaÇâo da cobêrtura e reposiÇão de esquadrias no matadouro publj.co no municipio
de Riacho dcs Cavalos/PB, conforlre desc!ito no têrmo de referência.

6.0.ESrrMÀTrVÀ DOS PREÇOS

6.1.Na pr:etensa contrataÇão o vâIor êstimado, acrêscido do percentual de Benêficios e Despesas
Indiretas - BDI de referência e dos Encargos sociais - Es cabiveis, foi defj-n.j.do por melo da
utilizaÇáo clo seguinte parâmetro: composiÇão de custos unitários menores ou lguais à mediana do
item correspondentê do Sistema de Custos Refêrenciais de Obras - Sicro, parê serviÇos e obras
de infraestrutura de tlansporEes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índrces de

ConstruÇão Cj.vil- - sinapi, para âs dêmais obras e serviços de engenharia.
6.2.Con base nos custos para execuÇão do objeto da contrataÇão, definidos por mej-o de parâmetro
na forma estabelecida no Art. 23, S 2", da Let \4-\33/2a, relacionamos abaixo o menor prêÇo
encontrado.
6.3.o valor total é equivalênte a Ri) 59.'745'24.

7. O. PREVISÃO ORÇÀ!,ENTÁRTÀ
T.l.Relativamente âo procedimento em te1a. existe previsão de dotaÇãc especifica no orÇamento
vigente, apropriada para a dêvida exêcuÇáo do objeto a sêr contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor rêsponsável.
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8. 0.RESUT,TÀDOS PRETENDIDOS
8.1.A ÀdministraÇão almeja com a contrataÇão da pretensa solLlÇão, em termos de economicidade,
êficácia, eficiência e de mêfhor aproveitamênto dos recurscs humanos, materiais e financeilos
disponíveis, inclusive com respelto a impactos anbiêntais positivos, os seguintes rêsultados:
8.1.1.Em termos dê êconornicidade, a efetivaÇão da mêl-hor contrataÇão viávef, êspêcialmente
quanto ao mefhor custo benefício, rel.ativanente a: ContrataÇão dê etPresa para reafizaÇão do
serviÇo de rêcuperaÇão da cobêrtura e reposiçâo de esquadrias no matadouro publico no municipio
de Riacho dos Cavalos/PB, conforme dêscrito nô têrmo de refêrencÍa;
B.1.2.Com rêIaçâo à eficácia, o atendimênto de todas as demandas togisticas e funcionais, no
suporte às atividadês finalisticâs da Administração, inêrentes aos correspondentês serviÇos
prestados dê interesse púb1ico. Quanto à eficiêncj-a, assegurar a continuidade da prêstaÇão
regular de tais sêtviços, cori dêmanda nôtadanente crêscente, e do uso racionaf dos rêcursos
financeiros disponíveis;
8.1.3.Rêlativo ao mêlhor aprovêitamento dos recursos humanos, materiais e financeilos, com a

rêferida contratação, da forma como sê apresênta - considêradas as especificaÇôes, prazos,
quantltativos e demais êxigências devidamêntê definidas -, espêra-se o regular cumprimento, por
partê do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigâções e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisáo contratual ou outras sanÇôes em

decotrência de inêxecuÇão'do instrlrmento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, êm vez

de envidâr esforÇos para a rêalizaÇão de novo certamê dêstinado a contrataÇão do mêsmo objeto,
destiDar seus !ecursos humanos, materiais ê financeiros para outras atividadês fins da

AorninisLraçào;
8.1.4,Entêndê-se quê a correta êxecução do objêto da ccntrataÇão em têfa, cuja regufaridâdê será
fiscalizada pela ÀdministraÇão, não atênta quanto ao meio aíüientê e, plincipalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

. DÀ CONTRÀTÀçÀO
, Foúna de con:rataÇão:
. 1 . Dispensa, nos termos do

9.0

9.1 art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21

Julho de 2024.Riachc dos Cavalos - PB, 30 de

Và 1 aa D

sec!êtário
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ESTÀDO DÀ PÀRAÍBÀ
PREFEIET'RÀ MT'NfCIPÀI. DE RIÀCHO DOS CÀ\/ÀI.oS

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀl DE ÀGROPECUÁRfà, ÀSÀSTECÍI,GNEO E RECURSOS HÍDRTCOS

JUSTIEICÀTIVA PARA À ESTIMATIVÀ DE QUÀ}IEITATIVO

OBJEIO: ContrataÇâo de empresa para neal.lzaçâo do serviÇo dê recuperaÇão da cobêntura e reposiÇào
dê esquadrias no matadouro publaco :ro municipio de Riacho dos Cavalos/PB, confoime descrito no
termo dê referencia.

1 . O . DÀ .'USTIFICÀTIVà
1.1.4 contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificêÇÕes técnicas ê informações complêmentiares que o acompanham, quando for o caso,
lustifica-se: Pela necêssidade da dêvida efetivaÇâo de serviÇo para suprir dêmanda especifica -
ContrâtêÇâo dê empresâ para realizaÇão do serviÇo dê recuperaÇáo da cobertura e reposição dê
esquadrias no matadouro publico no municipio de Riacho dos Caval-os/PB, conforme descrito no
termo dê referencia , considerada oportuna.e imprescindíveI, bem como rêfevantê medida de
interesse público; e ainda, pêla necessidade de desênvolvimento de aÇões continuadas para a

promoÇào dê atividadês pertinentês, visando à mâximização dos recursos en relaçãc aos objetivos
programados, obsêrvadas âs diret!izes ê metas dêflnidas nas ferranentas de planejamento
aprovâdas.
1,2.O quantitativo e a rêspêctiva unidadê da presentê contrataÇão êm funÇáo do serviÇo definêado
e utilizaÇão prováveis, foram dê\.idamente definidos mediantê observância à prêvisão da demanda

a ser atenCida ê possivêis alteraÇões em dêcorrência das atividadês a serem Cesenvolvidas e sêus
desdobramentos, bem como considerando o orÇamento disponivê1 e aindâ a sequência histórj'ca da

realizaÇão dê despesas sêÍnelhantes, quando existênte.

2 .0. DO SERVrÇO
2.1.O quôntitetivo e a respêctiva unidade da
e utliizaÇão provávej-s sâo:

presentê contrataÇão em funçâo do sêrviÇo delineado

OBS UNIDÀDE _1_g-4tÍIPl-D-l
1

CODIGO

secretário

DI SCRIMINÀÇÀO

ContrataÇão de emPlesa

f dra n as

pira reaIizaÇeo d9_.iglv-iq9 d-e _recrPeraÇão d_â co l . obra

ObservaÇão: as especificaÇÕes do objêto estão discrirdnadas no Termo de Referência

Riâcho dos Cavalos - PB, 30 dê Julho de 2024'
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREÉEITURÀ MT'NICIPÀI DE RiÀCHO DOS C.AVAIOS

sEcRETÀRtÀ Mt NrCrPÀr DE ÀGROPECUÁRr,À, ÀBÀSTECT].,ENTO E RECURSOS EÍDRTCOS

JUSTTFTCATTVÀ DÀ PÀDRONTZÀçÃO E DO CATáIOGO ELETRôNICO

OB,IETO: ContrataÇão dê enpresa para realizaÇão do servj-Ço de recuperaÇão da cobertura e leposiÇáo
de esquâdrj.as no matadôulo publico no municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme dêscrito no
têImo de referencia.

1.0.DÀ WSTIFICÀTWÀ
1.1.Modêfos padronizados de documentos: no presentê processo de contrataÇâo serão utilizâdos
modelos diversos dê minutas dê el-ementos êcessários para â sua formafizaÇão, tais como, termo
de referência e contrâto, todos padronizados, pê1a disponibilidade dê si-stema êspecifico de

instrução e gêstão de procêssos licitatórios e contratos o qual permite, sem prêjuízo das
funcional.j.dades, a informatlzaÇáo dos procedimentos e ampla instituição de modefos de minutas
de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxilio dos órgãos de assêssorameDto
juridico e de controle intêrno da AdministraÇão, dispensando, inclusivê, a adoÇão das minutas
do Poder Exêcutivo Fedêral; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Leí 14.133/21.

1.2.Catá1ogo eletrônico de padronizaÇão: obsêrvados os aspêctos e as caractêristicas do objêto
do presentà procêsso, bem como abordadas todas as consideraÇôês técnicas, mêrcadológicas e de
ga"iào qr" pàdern interferir na pretênsa contrâtêÇâo, entêndê-se quê o processo não lecepciona
de foÍna devida, a utilizaÇão de catálogo eletrônico de oblras, quer por inconsistência ou

inexistência de adequada padronizaçâo em catáfogo quando criado pela Administração, quêr por
inviabrfidade ou incompatibi-Lidade dê adoÇão do respetivo catálogo êletrônico de padronização
do Poder'Executivo Eederal; Ce que trata o Art. 19, inciso II, da Leí 1'4.733/2L'

Riacho dos Cavalos - PB, 30 de Julho de 2024.

Và de i Andra DA tas
secrêtário
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITURÀ MUNICIPÀI DE RTÀCHO DOS CÀVÀIOS

SECRETÀRIÀ MI'NICIPÀT DE ÀGROPECU]ÂRIA, ÀBÀSTECIMENTO E RECURSOS TIÍDRICOS

QI'ÀDRO DET'DNSTB,ATTVO DE PBEçOS .IiIÀ!À DE ÀPURÀçiO - EXPOSIçáO DE II!'ITIVOS NC DVOOO11/2024

Par ticipântet *l*i@
ContsrataÇão de ênpresa para Eâa]ização do s€rviço de recupêraçáo da cobêrtula s r€posÍção de eBquedrÍas

loatâdouro publico no nunic
_aP1 o dê Riacho dos Cavafos/PB, confolnê dêscrito no terDo de rêfêlenêia

Sv COMERCIO E SERVICOS DE MovEIS PLÀNEJADOS LTDÀ j Obra 58.000000D ESCI,ASSIEICÀDA PROPOSTÀ
NÃo ÀTENDE]

AOS

REQUISITOS
EXIGIDOS

KEVENY EERNANDES DE AMU.TO

Riacho dos Cavalos PB, 06 de Àgosto de 2024

RESUI,TÀDO FI}dAL:

i otra i 1i5 9 . 000, qsir 9.000,04

Àndra tas
_ KEVENY EERNÀNDES DE ARÀUJO.
23 .1A6 .443 / AA01-61
Item(s) : 1.
Valor: R§ 59.000,04

Secretário

Oba.

":.;:ií. 
õób, ool

l

1
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBA
PREFETTURÀ }II'NICIPÀI DE RIÀCHO DOS CàT'ÀI.OS

SECRETÀRIÀ UUNTCIPÀ! DE ÀGROPECT'J(RIÀ, ÀBÀSTECIUENTO E RECI'RSOS HÍDRICOS

EXPOSTÇ,!o DE IÍOTTVOS tr" DvOOOll/2o2{

Riâcho dos Cavalos - PB, 06 de Agosto de 2024.

1.0 - DO OBJETTVO
Tem a presente exposiÇão de motivos o objetivo de escfarecer, em consonãncia com a legislaÇão vigente, as
razões da sinqularidade da seguinte despesa: ContrataÇão de enpresa para reatizaÇão do serviÇo de recuperação
da cobertura e reposiÇão de esquadrlas no matadouro publico no municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme
dêscrito no termo de referencia.

V 
ttAtt. 75. É dispensávef a ficitação

Atenciosamente,

d 1Àndlade

2.0 - DÀ NECESSIDÀDE DÀ CONÍBÀTÀçáO
À contrataÇão do objeto acina descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informaÇões
compfementares constante desEa êxposição de motivos, qLlando for o caso, moEivada: Pefa necessidacle da devida
efetivaÇão de serviÇo pâra suprir demanda especÍfica - ContrataÇão de empresa parâ reaflzaÇão do serv.iÇo de
recuperação da cobertura e reposiÇão de êsquadrias no matadouro publico no nunicipj.o de Riacho dos Cavafos/PB,
conforme descrito no termo de refêrência -, considerada oportuDa e imprescindivel, bem como re]êvãnte inêdida
de interêsse público; e ainda, pela necessidade de desenvofvimênto de aÇões continuadas para a promoÇâo de
atividacles pertinentes, vlsando à maximização dos recursos em relaÇão âos objetivos ploçJramados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas felramentas de planejamento êprovadas.

conforme
telmos da

3.0 - DÀ.s BÀZõES DÀ ESCOLRÀ DO T]3RNECEDOR OU EXECUTÀN':TE
Em decorrência das caracteristicas e particularidades do objeto dâ contrâtaÇão em tefa, a mesma poderá se!
efetuada junto a: KEVENY FERNÀNDES DE ARÀUJO - R§ 59.000,04, pretenso contratado muito bêm concêituado no
desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua espec.ialidade, apresentando ótina qua.Iidade e
preÇos dos seus serviÇos, já comprovados anteriormente, justificando, desta folma. a sua escolha.

4.0 - DÀ .rusTrPrcÀTwÀ Do PREÇo
O valor da referida contrataÇão está satisfa!ório e compâtlvel com os prêÇos praticados no mercado,
o devido l.êvantamento efetuado, observadas as disposições do Àrt, 23. § 2', da Lei 14.133/27, nas
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do plocesso.

À EMPRESÀ sv coMERcIo E sERvIcos DE lilCvEIS PIÂI{E,rÀDOS LTDÀ, INSCRÍTÀ NO Ct{P,, N" 09.150.23610001-89 ENvIoU
E-}íÀI! CONTENDO SOMENTE UMÀ CÀRTÀ PROPOSTÀ NO VÀI'R DE RS 5B.OOO,OO, POBJT.í À T.E$'IÀ NÀO ÀPRESE}TTOU PIÀIIILHÀ
oRÇÀ!'ENTÀR!À, COMPOSIçÃO ÀNÀLITICÀ DE PREÇOS UNrTiíRrOS, CRONOGRàMÀ !'rSrCO-ErNÀNCETRO, CO{pOSÍÇáO ÀNÀLITICÀ
DE ENCÀRGOS SOCrÀrS E BDr, SENDO À PROPOSTÀ COI{SIDEBÀDÀ DESCLÀSSIFICÀDà. VÀl.E SÃIIE!r!ÀR gtE E}r CONSULTÀ ÀO
Nt },ERO DO CNPJ ÀPRESENIÀDO, ÀPÀRECEU OUIRO NOME EMpBESÀR'I]àI BEIií COi'tO OtrrRO ENDEREÇO.

5.0 - DO ESNDÀÀ'TENTO LEGÀI
Entende-se que a reqra da obrigatorledade da licitaÇão não é absoluta, contenplando exceçóes, quê â próplia
IegislaÇão enumera. Portanto a contrataÇão em comento poderá ser acobertada por Dispensa de I,icitâÇáo -
dispensa por valor -, nos termos do Àrt. 75, inciso I, da Lei 14.1-33/271

"Í - pdÍd contrataÇão qüe envalva valores infeÍiares a R$ 779.812,02 (cento e dezencve nil oitocencos e doze
redis e dois centavos), no caso de obras e servjÇos de engenharia ou de seiviços de nanutenção de veiculos
dutanotores; 't

6.0 - DÀ CONCLUSTú
A concrêEização da referida contrataÇâo poderia ocorrer com a aprovação de vossa Excelêncla do processo em
apreço, o quaf está devidamente instluido com a documentâÇão pertinente. incfusive a úinuta do respectivo
conEra!o.

SECTE EáIiO
a
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ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFEITT'RÀ MUNICIPÀI DE RIACHO DOS CÀI/ÀIOS

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSÃ DE LICITAÇÁO

DISPONIBILIDÀDE ORÇÀ}.{ENEáRIÀ

RêatizaÇão do refêrido procedimento de contrataÇáo direta:

Objeto: ContrataÇáo de empresa para realizâçâo do serviço de rêcuperaÇão da cobertura ê reposjÇâo
dê esquadrias no matadouro publico no municiplo de Riacho dos Cavalos/PB, conforme descaito no

termo de referencia.

DECI,ÀRÀÇÀO

Ccnformê solicitado, declâramos
a devida execuÇão do objeto a
orÇamentária que neste ato foi
comprcritj,sso a ser assr.mido:

2O.BOO SECRETARIA MUNICIpAL DE AGROPECUÁRIA, ÀBASTECIMENTO E IIECURSOS HÍDRICOS

2A 606 CO23 1015 IMPLANTÀÇÃO DE INERÀESTRUTURÂ E SERVIÇOS RURAIS

150 O 100 0 Recursos Livrês (or:dinário)
OOOA32 4490.51 99 OBRÂS E INSTALAÇÕES

haver previsào de dotação apropriada no orçamento vigêntê para
pefa resêrvaser contratado ficando, portanto, demonstrada,

realizada, a compatibilidade dâ previsâo dêsses rêcursos com o

Riacho dos Cavalos PB, 30 de Julho de 2024

ADEMI DE SOUSA TE
Tesourei ro
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
  
TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa para 
realização do serviço de recuperação da cobertura e reposição de esquadrias no matadouro publico 
no municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme descrito no termo de referencia. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 0037/2022, de 06 de Outubro de 2022; Decreto Municipal 
nº 0002/2024, de 26 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – 
Contratação de empresa para realização do serviço de recuperação da cobertura e reposição de 
esquadrias no matadouro publico no municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme descrito no 
termo de referencia –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 Contratação de empresa para realização do serviço de recuperação da cobertura 

e reposição de esquadrias no matadouro publico no municipio de Riacho dos 
Cavalos/PB, conforme descrito no termo de referencia 

obra 1 

  
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou 
simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial 
que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive 
as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
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6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 30 (trinta) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
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11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  
Riacho dos Cavalos - PB, 30 de Julho de 2024. 
  
  
___________________________________ 
Valdeci Andrade Dantas 
Secretário 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
GABINETE DO PREFEITO 

  
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: Contratação de empresa para realização do serviço de recuperação da cobertura e reposição 
de esquadrias no matadouro publico no municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme descrito no 
termo de referencia. 
  
1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível 
de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 
  
"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 
... 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 
  
A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto 
da licitação. 
  
Riacho dos Cavalos - PB, 30 de Julho de 2024. 
  
  
___________________________________ 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 
Prefeito 
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25,44%30/07/2024DATA : BDI :OBRA: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

DESCRIÇÃO: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

LOCAL: Riacho dos Cavalos

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

COMPOSIÇÃO DO BDI

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SICRO NOVO 2024/04 COM DESONERAÇÃO - -

%COD DESCRIÇÃO

Despesas Indiretas

AC Administração central 3,80%

DF Despesas financeiras 1,02%

R Riscos 0,50%

TOTAL 5,32%

Benefício

S + G Garantia/seguros 0,32%

L Lucro 6,64%

TOTAL 6,96%

I Impostos

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISS 2,00%

CPRB 4,50%

TOTAL 10,15%

BDI = 25,44%
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25,44%30/07/2024DATA : BDI :OBRA: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

DESCRIÇÃO: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

LOCAL: Riacho dos Cavalos

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

MEMORIAL DESCRITIVO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SICRO NOVO 2024/04 COM DESONERAÇÃO - -

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

Deverá ser fixado, em local visível, placa da obra com dimensões conforme o memorial de cálculo.

A obra deverá ser executada de acordo com o cronograma de execução, devendo a CONTRATADA, sob
coordenação da Fiscalização, definir um plano de obras coerente com os critérios de segurança, observadas
condições de conforto dos funcionários e clientes, e considerado as restrições de funcionamento da edificação.
Todos os materiais utilizados na obra deverão ser mantidos em local apropriado visando a conservação dos
mesmos.

2. ESQUADRIAS

As esquadrias de alumínio deverão seguir rigorosamente os detalhes do projeto, devendo
as medidas ser conferidas na obra, não sendo aceitas peças que apresentarem chapas de perfis
amassados. As esquadrias serão submetidas à aprovação prévia da Fiscalização, que poderá
rejeitá-las, mesmo que estejam já fixadas. Deverão ser chumbadas diretamente na alvenaria, e suas
ferragens (fechaduras e dobradiças) serão da marca Papaiz, Alianza, Imab ou similar.

3. COBERTURA

A cobertura sera executada com 80% de reaproveitamento do telhado.
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25,44%30/07/2024DATA : BDI :OBRA: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

DESCRIÇÃO: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

LOCAL: Riacho dos Cavalos

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SICRO NOVO 2024/04 COM DESONERAÇÃO - -

1.1. S00051 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 (m2)

C L QTD

PLACA DE OBRA L*C 4,00000000 2,00000000 8,00

8,00

2.1. 91338 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2)

C L N QTD

Porta de alumínio com lambri,
cor N/P/B, comum, de abrir ou
correr

L*C*N 0,80000000 2,10000000 14,00000000 23,52

Porta de alumínio com lambri,
cor N/P/B, comum, de abrir ou
correr

L*C*N 0,80000000 2,50000000 1,00000000 2,00

Porta de alumínio com lambri,
cor N/P/B, comum, de abrir ou
correr

L*C*N 1,80000000 3,15000000 1,00000000 5,67

Porta de alumínio com lambri,
cor N/P/B, comum, de abrir ou
correr

L*C*N 0,60000000 2,10000000 6,00000000 7,56

38,75

3.1. S04370 Remoção, lavagem, carga e retelhamento de telhas cerâmicas tipo canal comum, fixadas c/ grampo de arame
galv. nº 14, c/ ré-aproveitamento de 80%, Itabaiana ou similar (m2)

C L QTD

ADMINISTRATIVO L*C 5,15000000 11,40000000 58,71

CREMATORIO L*C 13,55000000 6,30000000 85,36

144,08
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25,44%30/07/2024DATA : BDI :OBRA: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

DESCRIÇÃO: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

LOCAL: Riacho dos Cavalos

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SICRO NOVO 2024/04 COM DESONERAÇÃO - -

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 Total parcela

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.763,52
R$ 3.763,52

100,00 % 100,00 %

R$ 3.763,52

2 ESQUADRIAS R$ 42.775,35
R$ 42.775,35

100,00 % 100,00 %

R$ 42.775,35

3 COBERTURA R$ 13.206,37
R$ 13.206,37

100,00 % 100,00 %

R$ 13.206,37

R$ 59.745,24
R$ 59.745,24

R$ 59.745,24
R$ 59.745,24
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25,44%30/07/2024DATA : BDI :OBRA: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

DESCRIÇÃO: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

LOCAL: Riacho dos Cavalos

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SICRO NOVO 2024/04 COM DESONERAÇÃO - -

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO R$
PREÇO

TOTAL R$
FONTE

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.763,521

1.1 8,00m2S00051
Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev
02_01/2022

R$ 470,44 R$ 3.763,52ORSE

ESQUADRIAS R$ 42.775,352

2.1 38,75M291338
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

R$ 1.103,88 R$ 42.775,35SINAPI

COBERTURA R$ 13.206,373

3.1 144,08m2S04370
Remoção, lavagem, carga e retelhamento de telhas cerâmicas
tipo canal comum, fixadas c/ grampo de arame galv. nº 14, c/ ré-
aproveitamento de 80%, Itabaiana ou similar

R$ 91,66 R$ 13.206,37ORSE

VALOR BDI TOTAL: R$ 12.116,68

VALOR ORÇAMENTO: R$ 47.628,56

VALOR TOTAL: R$ 59.745,24
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25,44%30/07/2024DATA : BDI :OBRA: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

DESCRIÇÃO: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

LOCAL: Riacho dos Cavalos

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

RESUMO DO ORÇAMENTO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SICRO NOVO 2024/04 COM DESONERAÇÃO - -

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1 6,30%R$ 3.763,52SERVIÇOS PRELIMINARES

2 71,60%R$ 42.775,35ESQUADRIAS

3 22,10%R$ 13.206,37COBERTURA

VALOR BDI TOTAL: R$ 12.116,68

VALOR ORÇAMENTO: R$ 47.628,56

VALOR TOTAL: R$ 59.745,24

100,00%
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25,44%30/07/2024DATA : BDI :OBRA: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

DESCRIÇÃO: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

LOCAL: Riacho dos Cavalos

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SICRO NOVO 2024/04 COM DESONERAÇÃO - -

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA

A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

36,80%TOTAL 36,80%

GRUPO BB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87% 0,00%
B2 Feriados 3,93% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64%
B4 13º Salário 10,98% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,51% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 11,37% 8,64%
B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%

47,44%TOTAL 18,32%

GRUPO CC

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,83% 3,67%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09%
C3 Férias Indenizadas 2,35% 1,79%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,71% 2,06%
C5 Indenização Adicional 0,41% 0,31%

10,41%TOTAL 7,92%

GRUPO DD

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,46% 6,74%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,43% 0,33%

17,89%TOTAL 7,07%

A + B + C + D = 112,54% 70,11%
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25,44%30/07/2024DATA : BDI :OBRA: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

DESCRIÇÃO: Recuperação de cobertura e reposição de esquadrias no matadouro
publico no municipio de Riacho dos Cavalos - PB

LOCAL: Riacho dos Cavalos

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2024/05 112,54% 70,11%

SICRO NOVO 2024/04 COM DESONERAÇÃO - -

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA

A1 INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

16,80%TOTAL 16,80%

GRUPO BB

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,03% 0,00%
B2 Feriados 4,31% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64%
B4 13º Salário 11,06% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 2,06% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 11,29% 8,51%
B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%

48,54%TOTAL 18,19%

GRUPO CC

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,57% 3,45%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 3,31% 2,50%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,61% 1,96%
C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29%

10,98%TOTAL 8,28%

GRUPO DD

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,15% 3,06%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,38% 0,29%

8,53%TOTAL 3,35%

A + B + C + D = 84,85% 46,62%
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/08/2024 às 11:26:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 95161/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00011/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 09/08/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Regime de Execução: Empreitada por preço global
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 59.000,04
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa para realização do serviço de recuperação da cobertura e reposição de
esquadrias no matadouro publico no municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme descrito no termo de
referencia

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 59.000,04
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Keveny Fernandes de Araujo
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 23.106.443/0001-67
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 58.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): S-MOTA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 36.066.334/0001-05
Proposta 2 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 5e1742e2e9d866fe06fd8086f4cb7e3a

Autorização da autoridade competente Sim 07b3cef0614ab5c1ebddc38221960ada

Estimativa da despesa Sim 146374faee8c46d820f48524a35855a7

Estudo Técnico Preliminar Sim c9937ebfd815c9c8e6bf3540b34e4d6c

Formalização de demanda Sim 9842a6a7dc52a5152069ed0ccdde1ddb

Justificativa de preço Sim 779a9a7fa468d195b360bacc0317d659

Justificativa para a escolha do contratado Sim 71926de8521739646489f70fba31a3e4

Previsão Orçamentária Sim 7319808578e1436fcafb5267090311e7

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 146374faee8c46d820f48524a35855a7

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Keveny Fernandes de Araujo Sim 4032e65699236875520a548f2d5aeb38

Proposta 2 - Proposta e Anexos - S-MOTA ASSESSORIA CONTÁBIL
LTDA

Sim baf2ccbc43755bd12994197fc329a9c7
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João Pessoa, 14 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESaD I)l PàXÀh
PEltrmÀ tcrcrPlú r RLIcE Dos cÀvàIos

Ert*. r Caf,rnxlnçro

oElluxlo x": OOO95/2021-C"L

TERI'O DE COTITRÀTO O{'E ENÍIE SI .-E'I"NNRAH À PREEEITURÀ HT'NICIPÀI DE RIÀCI1O
DOS CAIÍAI.o§ E KEIr'EN'Y FER]MNDES DE AR,AÚJO, PARâ EXECUÇÀO DE SERV]ÇO
COIIFORüE DISCRIIíITüID NE.STÊ I}ISTRUEI TO NA EORIG. ABAIXO:

Pelo presente iust4úento de contrato, de rm Iado Prefeitura Xunicipaf de Riacho dos Cavafos -
Rua Dr Àntônio Cârneilo, 58 - centro - Riacho dos cavalos - PB, CNPJ n" 08.921.876/0001-82.
neste ato rêplesêntada peto Prefêito Fra.ncisco Eudês {trieirâ de À.rauj o, Brasileiro, Casado,
residêntê e d@iciliado na Rua Joao Suàssuna, 225 - Jose Àrerico - Riacho dos Cavalos - PB, CPE
n" 027.356.02tI-78, carteira de ldentidàde n" 2082205 ssP/PB, doravante siEplesnente CoNTRÀTÀNTE,
ê do outro lado KEVEMÍ EERIGIIDES DE ÀRÀIIJO - RuÀ JOÀO @líES DE OLIVEIRÀ, 261 - CENTRO - CÀRÀt B,ÀS

- RN, CNPJ ^" 23.106.44310001-67, neste ato representàdo I)or Keveny Fernandes de Àraujo,
Brasileiro, Solteiro, Eúpaesario, residênte e dmiciliado na R Joao Gomes de Oliveira, 261,
centlo - caraúbas - RN, cPF n" 092.286.414-44. Carteira dê Identidàdê n" 002536348 ssP/RN,
doravante si-úples ente COl{tRÀTÁ.m, decidiràh as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual sê regerá pelas cLáusulas e condiçóes seguintes:

CXÁD§TÀ PRITCISÀ - DOs ETTID['Ei('6:
Este contrato decorrê dê Dispensa de Licitação n' D1I00011/2024, processada nos têÍtnos da Lei
Eederal no 1{.133, de 1" de Àbril de 2O2a; Iêi Coqienentar B" 123, de 14 de DezeDbro de 2006;
Decreto lrunicipal i" OO3-l /2o22t de 06 de outubro de 2022, DecÍeLo uunicipal n" OOO2/2O24, de 26
de Janeiro de 2024, e legislação pertinente, coDsideradas à-s al-telaçÕ€s Ircsteriores das leferidas
norDas, às guais os contlatantes esElo sujeiEos c-cEo tâ.Ebén às c1áusulas deste contrato -

cúitÍ'lrÂ sclrrDÀ - Do cE rt!o:
O presente coútrato, cuja Iavratura foi dêvidáúente autorizada, terÀ por objeto: Contratação de
eüç,aesa pala realização do serviÇo de recupeaação da cot êrtura e reposição de esquadrias no
Datadouro publico no nuaici-pio de Riacho dos Cavalos/PB, conforíre descrito no teruo de
referencia.

O serviÇo dêverá ser executado rigorosanente de acordo ccn as aondiÇões êxtrr!êssas neste
instrumênto, proposta apresentada, espêcificà@es técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de Licitação n" DV0001I/2024 ê instruçóes do Contratante, doclrentos essês çFle ficam fazendo
paltes uteglantes do presente coDtrato, i-odependente de transcriÇão; e sob o legime de
eryrêitada por preço globà1.

DrgPrsr x. Dvoo011/202a
pRocEsso À írNrsTRATrvo N" 240730Íw00011

crÁgsuÀ trBclrxÀ - Do \rlrôR E ErEçog:
o valor total de6te contrato, a base do preÇo proposto, é de Rs 59.000,04 (cINot ENtÀ E NovE UIL
REÀIS E OUATRO CENTÀVOS} .

cóDr@
1

ÜIIIIE
oàra

oortfl!ÀE P.rDfr!ÁEO
1 59.000,04

P, lvttt
59.000, 04

totrl': 59.000,04

cÍátr,s[rtÀ otnBtt - Do RBrrs:rrGrro Dí s]rrDo tarerm - q!r-r!l§tt!:
Os prêÇos contratados sào fixos e irreaj ustá,I,eis no prazo dê r.E ano.
Dentro do prazo de vigência da coatratâçáo e Dêdiant'e solicitâÇão do Contratado, os pleÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de r.D ô[o. na üesha proporção da variaÇão verificada
no Índice Nacional da ConstruÇáo Civil - ÍNCC acrmüfado. tcmando-sê por base o Eês do orçamento
êstj-rÍado, exclusivamente para as obrigações irriciadãs e concluldas após a ocorrência da
anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao pri-Eiro, o interregÍno úinino de utr ano será contado a paltir dos
efeitos financêiros do últj@ reajuste-
No caso de atraso ou não divulEação do indice de reajustarento, o Contratante pagará ao Contratado
à iEportáncia cafculadà pela úftiha variaÇão coDàecida, liquidando a díferença correspondente
tão fogo seja divulgado o Índicê definitivo- Eiaa o Contratado obrigado a apresentar memória de
cáIculo refereDte ao reâjustáÉnto de preços do valor reEanesceDte, seq)re que este ocorler.

Dr8CAlOçiO
contrâtaÇào de eq)resa para rêalização do seryiço
de recrperação dà cú€rtu,ra e reposição de
esquádrias ú oatadouro public- no EEicipio dê
Riôclro dos Caralos/PB, coufo@ d€scito DC, teÊE
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Nas aferiçóes finais, o lndice utilizado para reajuste será. obrigatoliamente, o dêfinitivo.
Caso o índicê estabêlecido pàra reajustãrento veühà a ser extinto ou dê qualquêr forma não possa
Dais ser utilizado, será adotado, €[ substiturção, o que yier a ser deterninado pela leglsfação
então e-E vigor.
Nâ ausência de previsão legôl quanto ao iElice substituto, as pàrtes eleger:ão novo indice
oficial, para reajustaDento do preço do valor reEanescentê, por neio de termo adltivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preÇos poderá sêr
lealizado por si-q)Ies apostila-
O prazo para resposta ao pedido de restabelecj|*.Ílto do equilíbaio econô[ico-financeiro, quando
for o caso, será dê até rD iês, aontàdo da data do fornecj-Eento da documentaÇão comprobatólia
do fato i-mprevisíve1 ou previsívetr de a,oÍlsequêDcia incâlculáeel, observadas as disposiÇões dos
Àrts- 124 a L36, da Lei 74.133/21.

(ÍÁosEÀ aulru - DÀ Daçío:
Às despesas correrão por conta da seguinte dotação, coDstante do orçaDento vigente:
2O.8OO SECRETÀRIÀ TíI]}IICIPÀI DE ÀGROPECT'ÁR]-A, ÀBÀSTECI!{ETÍIO E RECT}RSOS HÍDRICOS
20 606 OO23 1015 UPrÂNTÀÇãO DE rNEBÀESTRUAITRA E SERVrÇ:OS Rt RÀrS
15001000 Recursos Livres (ordiniálio)
000{32 4490.51 99 OERÀ.S E rNSTAr"n@ES

eÁEgÀgll-DogàEaEtro:
O pagâmêoto será efetuado Eedia.Dte plocesso !eg'i ar e c[ observância às Dolmas e procedimentos
adotados pelo Contratante, b€ú c@o as disposições dos Àrts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguiote traneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contadôs do perlodo de adiEPlêmênto.

qárMÀ gÉrrraf, - Dog pRt!(E E ÍrÀ rrlcfucra:
Os prazos Dáxi-úos de inl.cio de etapas de execuÇão e de couclu-são do objeto ora contratado, quê
afuiteD prorrogação nas condiçõ€s e hilÉteses previstas na Iêi 1,t-133/21, estão abaixo indicados
e se!ão colrsiderados da assinatlrra do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusào: 30 (trinta) diàs.
À vigêncià do presente contrato se!á detêrninadÂ: até o final do exelcicio financeiro de 2024,
consideladà da data de sua assinatutai podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos telr[os dos
Àrts. 105 à tl4, da Leí 1q.13312L.

crÁEuà orrÀt a - Das cErqç&s D cotÍnàllE:
a - Efetuar o pàgaDênto relativo a execução do serviÇo efetivareote realizado, de acoldo corÀ as
respêctivas cláusulas do preseate c-ntrato;
b - proporcionàr ao contrat-ado todos os Dêios necessários para a fiel execuÇão do serviÇo
contratado;
c - l{otificar o Contratado sobre qDatrquer irregularidade encontrada quanto à qualidâde do
servi.Ço, exercendo a Bâis àlqrla ê c@l-eta fiscalizaÇão, o que não exjrê o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais,
d - Desiqnar representantes c@ atri-buiÇõ€s de Gesto! e Fj.scal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na nor[a wigente, oü pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscâlização e aeqlanhar e fiscalizar ô sua execuçáo,
respectiva.mente, pêrÍdtida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalizaçáo
coD informaçóes pêrtinentes a essa atri-buição;
e - observar, en c@patibilidade cú o objeto deste contrato, as dislrcsiçôes dos Àrts, 115 a
123 dâ Lêi 14.133121.

GáugÀ rqo - Dls mrqçõEs ú oorr8ârlDo,
a - Exêcutar devidaDente o serviÇo descrito Da cláusula c-orrespondente do presente contrato,
dentro dos melhores pa!âretros de quafidade estabelêcidos I»rra o ranüo dê atividade relacionada
ao objeto contratual, c@ obserrãncia aos prazos estipuladost
b - Responsabitizar-se por todos os ônus ê obrigaçõês concêrnentes à legislação fiscal, civil,
tributáiia e trâ.balhista, ben c@o por todâs as despesas e c<qraomissos assrr[idos, a (n]alquei
títu1o. perante seus fornecedores ou terceiros eo razão da execução do objeto contratadot
c - I{anter preposto capacitado e idôDeo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralúente @ todos os seos atosi
d - Pemitir ê facilitar a fiscàlização do ContratanEe devendo prestar os informes e
esclarecinentos sol.icitados;
e - Será .esponsável pelos dànos ca{lsados diretaúente ao ContnataÍrte ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não ercluindo ou reduzindo essa responsabllidadê
a fiscalização ou o acdpànhareúto pelo ólgão j.uteressado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou eú parte, o objeto deste instnürento, sem
o conl-eci,neDto e a dêvida autorização êxpressà do Contrataate;
9 - l{anter, durante a vigêDcia do contrato, eD c@pati-bilidade cc@ as obrigações assüBidâs,
todàs as condiÇõês dê r.egularidadê e quafifiaação exiEidàs ao respectivo processo de contrataÇão
direta, apresentando ao Contratânte os docr.lIêl{tos necessários, seq)re que solicitado,'
h - Criryrir a reserva de cargos prewista d lei para Ircssoa coo deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou pàra aprendiz, beú c(úo as rêsersas dê cargos plevistas em outlas
noEDas especificas, ao longo de todà a e:eoução do coDtrato, e seqrre que solicitado pêlo
contratante, dêvêrá coq>rovar o c!úprimento dêssa reserva de cargos, coír a indicaÇáo dos
er@regâdos qrre preencheleD as refeaidas vagasi
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i - observar. @ coEl)ati,bilidade c@ o
123 da Iêi 74.L33/21.

@bjet@ deste contrato, as disposiÇôes dos Àrts. 115 a

qÁusÀ Dí:rn - DÀ rúErçào ! nE#o:
Este contr:ato poderá ser alteiado a4n a dev'ida justificatiwa, unifateralEente pelo Contrâtante
ou por acordo entre as partes, nos casos e oondiçôes previstas nos À:rts. 124 a 136 e sua
extinção, for[a1Dente motivada Dos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hiÉtesês e ój.sposições dos Àrts. 137 a 139, todos da Ler 74.133/21.
Nas àlteraçóes unilaterâis a que se refere o iiuaiso I, do caput do Àrt- 124, da Iêi 14.133/21,
o Contratado seEá obrigado a aceitar, nôlr üc!sà!i condi-Çõ€s contlatuàis, acréscimos ou supressôes
çnre se fizeaem nos serviços. de ai:é o rêspectriivo lí[ite fixado no Àrt. 125, do mesmo diploDa
1egal, do valo! inicial atualizado do contrato- Nenhrrn acréscimo ou supressão poderá excedêl o
li-nite estabelecido, salvo as supressôes resu]-taÃtes de acordo cefebrado entre os contratêntes.

qlEsÀ Dúcu ranarrÀ - D Ecr8rElo:
Executada a presente contratação e obserq_ada-s as coDdiÇôes de adi-El)lemento das obligaÇões
pâctuadas, os procediEentos ê condições Írara receber o seu objêto p€lo Contràtante obedecerào,
conforme o caso, às disposiçóes do Art. 1{0, da Lei 1,1.133,/2X-
Por se tratar de serviÇo, a assiÍlatura do ter o dêtalhado de recebirnento provisório, se da!á
pelas partes, quàndo verificado o crryrriúento dôs exigências de caráter técnico, àté 15 (quinze)
d.ias da ccmunicáÇão escrita do Contatado - xo câso do terrc detalhado de iecebimento deflnitivo,
se!á eoitido e assinatura pe]-as partes, apenas alÉs o decurso do prazo de observaÇão ou vistoria,
que comprove o atendiDento da5 exigências contràtuais, não podendo e55e prazo ser supelior a 90
(noventa) dias, salvo eú casos e-rcelrcionai-s, devidamêntê justificados -

6ÁT,g[EÀ DúcDq s@DÀ - IIIS EúI .rs:
O licitante ou o Contratado será reslrcD-sabilizado adúinistiraliya[ente, facultádá a defesa no
prazo leqal do idteressado, pelas infrações plevistas tro Àrt. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, reÍrras, prazos ê procedrnentos definidos nos Àlts. 156 a 163,
do úeseo diploEa legal, as sequintes saaÇóes: a - adeerLência ôplicada exclusivamente pela
infraÇão adadinistrativa de dar c-ausa à inexecuÇão parcial do cont.àto, quando não se iustifica!
a inposição de pêDalidade DÀis gÍave; b - [ulta de úora de 0,5t (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso iaj ustificado na execuÇão do objeto da
contrataçãoi c - úulta de 10* (dez por cento) sobre o rralor do contràto por qualquer das
infrações adtrinistrativas previstas no referi& Art. I55r d - iEpedi ento de licitar e contatar
no ãDbito da Àfuinistração Púb1ica dirêta e indireta do eúte federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prâzo de dois anos, àplicàdà ào responsável pelas infraÇões a&j.nistrativàs
previstas nos incisos II, III, Iv, v, IÍI e vII do cáput do referido À.rt. 155, quando nào se
justificar a iq)osiçáo de penalidade Eais grasei e declaração de iDidoneidade para licitar ou
contratar no âúbito da ÀdministraÇão Públicã direta e iudireta de todos os entes federativos,
pelo prazo dê cioco anos, aplicada ao responsávêtr pelas intrraÇões afuinistrativas previstas nos
incisos vIfI, Ix, x, xI e xff do caput do leferido Àrt- 155, bêm coúo Pelas infraÇóes
afuinistrativas previstas nos incisos ÍÍ, ÍÍÍ, Iv, v, vI e \[I do caPut do úesltro artigo que
justifiquen a i-ryosição de pênaLidade Eais grase que a sanÇão referida no S 40 do referi.do Àrt.
156; f - aplicaÇão culÍlüfada de outras sançôes ptevistas na Lei 11.133/21.
se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇào
ao Contratado, será automaticaúênte dêscontado da primeira parcêla do pagaÀento a que o
contlatado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1â (ue po! cento) ao mês, ou,
guando for o caso, coblado j udicial-Eente.

cáEsurÀ DÉcDa EERarrrr - DÀ cocugrdo rÍIíl!c!Í3À:
Nos casos de eventuais atrâsos de I)agaoeoto nos têrmos deste instrErento, ê desde que o Contrâtado
não tenha concorrido de alguma forúa para o atraso, será a&itida a compensação financeira,
devida desde a dàta lj-nite fixada para o pagaento até a data corlespondente ao efetivo pagaúento
da parcefa. Os encargos úoratórios devidos eD ,:azeo do atrâso no pagaDento serão clfculados coú
utilizaçáodãseguintefómula:Eü=NxVP'I,ondê:Elr:encargosmoratórios;N:núúelode
dias entre a data plevista para o pagaDênto e a do êfetiwo pagaDento; vp = vãlor da palce1a a
serpaga;ef=indicedecc@ensaÇãofinanceira,assimapurado:I={TK+100)+365,sendoTx
= percentual do IPCÀ-IBGE aclnulado tros ú]'tiros doze &eses ou, na sua fa1ta. uú novo indice
adotado p€Io Governo Federàl que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido Para
a c@pênsaÇào finãncei-ra veDha a ser extinto ou de qualque! forEa não possa mais ser utilizado,
será adotado, e! substituiÇão, o que eier a ser deterEinado pêIa legislaÇáo então em vigor.

cÍáDsrtrÀ DÉCDA gmm - Drs @rocüs Ptrsrtms À r@D:
a - Às partes contratantes dêyerào crq)rir a Lêj. n" 13.709. de 1,1 de Àgosto dê 2018, gue é a
Lei Geral de PÉoteção de Dados Pessoais IGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso en razão deste contrato, indêp€ndent@nte dê declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
b - Os dados obtidos somentê poderão ser: utilizados para as finalidades gue justificaram seu
acesso e de àcordo c@ a boa-fé e co,rr os princípios do Àrt. 6", da I"ei 13.709118.
c - É vedado o compartilhàmento coú têaceiros de qua]quêr dado obtido, fora das hiÉteses
perEitidas e[ Lei.
d - Constitui atribuiÇào do Contratado orientar e treinar seus e-úprêgados, guando for o caso,
sobre os dêveres, aequisitos e responsabilidades decolrentes dà I6PD-
e - O Contlatantê deverá sêr inforEado, no plazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperaÇào fi-mados ou que vêrüâ.E a ser celeàrados pelo Contlatado-
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f - O Contratado dêverá exiEar de suholreradores e srrbcodiE:ratados o crq)liúento dos deveres dã
prêaente clárxsula, peEDarreaeodo aolteE:ral-@eúte reqr@msáven por garantir sua obsêrveacia.
g - O Contratante poderá reallilzar dil-agêncaa para af,erir o alq>riEnto desta cIáusuIa, devêndo
o Contratado atender pront,Énte eyeatuais pe(lidos de coüprovação fomulados.
h - O Contratado deverá prestar, no pràzo fixàdo pêlo Coútrôtante, prorroqáve1 Bediante
ju.stificatiwa, quãisquer infoúaçõês acercir dos dados Íressoais pãra cuDlrrj-úento da I6PD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado-
i - TêrEinàdo o tratdtrento dos dados nos tefi,,oÍi do A.rt. 15, ê dever do Contratado elirtriná-Ios,
coú eiceÇão das hiÉteses do Àrt - 16, a[bos da nêi 13.709,/n8, inaluindo aquelas êm ç[ue houver
necessidade de guarda de docr@ntação para fi,ns de cqrrovaÇão do crqrriÍlento de obrigaçóes
Iegais ou contràtuàis e soÉnte enqnajoto não prescritas êssas obrigaçôes.
j - Os bancos de dados forúádds a Irârtir da elecução do objeto deste cootrato, notada[ente
aqueles que se protr oD-hàD a aatDazaÊâr dados ÍEssoais, dever ser DàDtidos eú aribiente virtual
controlado, c@ rêqistro indi\riôrâl rastreávell de trat-a@ntos realjlzados, conforrDe Àrt- 3?, da
Lei 13.709/18, coÍr cada acesso, data. horá.rij-o e rêqÍistro da fiDalidade, pala efeito de
responsabilizaÇão, eE cilso de eventuÀis €aissôês, desviios ou a.busos. Os refêridos bancos de
dãdos deveD ser desenyolvidos €n foúato interoÍrêrável, a fi-E de galantir a reutilização desses
dados pê1o Contratante nas hilúteses previstas na I6PD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçõês nos pEocedi-mentos pertinentes ao tlatanento
dê dados pessoais, quândo indicàdo pe.ta autoridade cc pêtemte, e[ especial a Àutoridade Nacional
dê ProteÇão de Dados, por lDeio de opi aiões técmjiaas ou rec@ndações, editadas na forlna da I6PD.

qáE@À oÉcDA egErE - D Feo:
Para diri-eir as questões decorrentes dêste contlato, atli lrartes elege o Eoro da c@arca de
Catolé do Rocha -

E, por estareú de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato e[ o2(duas) vias, o gual
àssinado pelas partês e por duãs testcúúohas.

I ESTEIIUNHÀS

Riacho dos Cavalos - PB, 13 de Àgosto de 2024.

PEIO CONYRATÀITTE
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ESTÀDO DÀ PÀBÀiBÀ
PRETEITI'RÀ MT]NICIPÀL DE RIÀCIIO DOS CÀVÀIOS

CÀBINETE DO PREEEITO

Riacho dos cavalos

MUNICÍPIO DE RIÀCHO DOS CAVALOS, ESTADO DÀ

PB, 09 de Àgosto dê 2024.

PÂIÀÍBA, no uso de suasO PREEElTO DO

atribuiÇóes 1êgai s,

RESOLVE

DESIGNÀR o servidor Eernando Vieira de Andradê, Engênheiro Fiscal, para Fiacal Técnico;
do contrato decorrente da D.ispensa dê Lj-cj-taÇâo n' DV00011/2024, que objetiva: ContrataÇão de
empresa para rêalizaÇào do servlÇo de recuperaÇão dâ cobêrtura e reposiÇão de esquadrias no
matadouro publico no municiplo dê Riacho dos CavaloS/PB, conforme descrito oo termo dê
referencia;
fiscalizar

com âs atribuiÇões nos termos da norma vigente, espe ialmente para acompanhar e

a execuÇão do refêrido contrato.

Publique-sê ê cumpra-se.

FRÀNC T S E ABÀUJO
P re fe ito

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:34. Validação: 5FE3.4546.8C8B.FBF7.5C46.A31C.F540.068C. 
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Paralba , 14 de Agosto de 2024 . Diário Ofcial dos MunicÍpios do Estâdo dÂ PsÍ8Íba ' ANO XV IN" 36t0

MÁNUTENÇÃO DAS ATIVIDADBS DA SECRETARIA DE
FrN NÇAS E RSCErTA 000074 3390.39 99 OUIROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS _ PESSOA JURÍDICA 2O,4OO SECRSTARIA
M(NICIPAL DE ASS§TÊNCIA SOCIAL 08 214 OO2O 2OO8

Iú,TNUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DA SECRETARIA DE
ASSTSTÊNCh SOChL 000103 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS _ PESSOA ruRJDICA 2O.5OO SECRETARIA
MUNICIPAT DE SAUDE lO 3Ol 0013 2010 MANUTENÇÂO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE OOOI29 3390.19 99

ourRos sERvtÇos DE TERCEIROS - PESSOA ruRÍDICÂ
20.600 SECRETARIA MT,T{CIPAL DE EDUCACAO 12 36I OOI5

2OI3 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FT,NDAMENTAL 000196 3390.39 99 OUTROS SBRVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA l,XjplCe 12 365 ool5 2015

MÂNUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFÁNTIL
PRÉ-ESCOIÁR OOO247 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 12 366 OOI5 2016
MANUTENÇÀO DAS ATryIDADES DO ENSINO PARÁ JOVEN§
E ADLJLTOS-EIA 000269 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEÍROS - PESSOA rUnÍOrCa 12 365 0015 2018
MÂNUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
CRECITES 000296 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA IJR.tDICA 12 36I OOI5 2OI9
MANUTENÇÁO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCÂÇÂHUTROS RECTTRSOS 000317 3390.39 99 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA nlRbICA 12 361 OOl5

V2028 MANUTENÇÃo DAs ATIVIDA)ES DA EDUCÀÇÃO
BÁstcA-FNDE 000359 3390.39 99 ourRos sERvIÇos DE
TERCEIROS - PESSOA runÍOIC,C, 12 365 ool5 2o3o
MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTII-
COMPLEMENTAÇÃOFIJNDEB-VAAF_VAAR E VAÂT OOO383

3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
ruRIDICA 2O.8OO SECRETARIA MT]NICIPAT DE
AGROPECUÁRIÀ ABASTECIMENTO E RECURSOS HÍDRICOS
20 122 N2 2034 MÂNUTENÇÃO DÁS ATIVIDADES DA
SECRTTARIA DE AGROPECUÁRIÂ ABASTECIMENTO E
RECURSOS HÍDRTCOS 0OOr48 3390.39 99 OUTROS SERYIÇOS
DE TERCEIROS _ PESSOA JURÍDICA. Tr'IGÊNCIA: AIé

I2I08/2025.PARTES CONTRÂTANTES: PEfeitura Mutricipal de

Riacho dos Cavalos e: CT N" NO94|2O24 - 13.08.24 - GRÁFICA
DOIS ESTÂDOS LTDA - R$ 54.488,00.

Publlcrdo por:
Àaaa Raquel de Lioa Silva

Códlgo Idertülcrdorr562A093C

oBJETO: Cotrts8tasão de eopresa p8ta realiz.çío do s€rviço de
V recuperação da cobertura e reposição de esquadrias no úÂtadoum

publico no municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme descrito
tro lermo de referencia. FUNDAMENTO LEGÂL: Dispensa de

Licitação n' Dv000ll/2024. DoTAÇÃo: 20.800 SECRETARIA
MI]NICIPA]- DE AGROPECUÁRIÀ ABASTECIMENTO E
RECIJRSOS HÍDRTCOS 20 606 OO23 lol5 IMPI-ANTAÇÃO DE
INFRÁESTRUTURÂ E SERVIÇOS RURÂIS 15001000 Recursos

Liwcs (Ordinário) 000432 4490.51 99 OBRÁS E INSTÂLAçÔES.
VIGÊNCIA: até o final do exeÍcício financêiÍo dê 2024.P4R'IES
CONTRATANTES: Prcfeitura Mudcipal de Riacho dos Cavalos c:

CT N" OOO95/2024 . 13,08.24 . KEVENY FERNANDES DE
ARÂUJO - R$ 59.000,04

Publlcrdo por:
Àaoa Raquel de Lima Silva

Códlgo Idêrtif, crdor:AFCA8 I 25

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ETI n'EOO!! firu* rud

COMISSÃO PERJT'À.IYENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRôNICO N'

0[,OfinO24

Toma público que fará realiz{ akar,és do PregoeiÍo Oficial e Eqüpe
de Apoio, sedi8d! Às Rua Dr Aotônio Carneiro, 58 - Ceotso - Riaoho
dos Cavalos - PB, por Eeio do site

www.poíaldecoúpraspubüca§.oom-br, licitação Eodalidsde PreSão

EletrôEico, do tipo meaor pleço, resEit! à p8rticipação de

MicioeEpÍ€sas, EEpresas de Pequetro Portê e Eqüparados, para:

Coouatação dc empresa para aquisição de equipâeentos para supú
uqsctssidades da Secretaria Muaicipal de Educáção de Riacho dos

CavaloyPB. Abeturô ds scssão púbüca: 14:00 horas do di8 27 de

Aqosto dc 2024. Inlcio da fase de larcas: 14:05 horss do di8 27 de

Agosto de 2024, Referêncis: horádo de Brasiüa - DF. Recursos:
pÍÊvistos no orçamenÍ, vigctrtc. FuEdsEctrto legal: Lêi F€dera.l D'

Á.l33n1;, lf,i CoúpleEentar n' 123106; DecÍ€to Municipsl n'
0037D022D2; De.Íeto MuDicipât t' @02Í2024D4; lastlNão
Norúrtiva tr' 73 SEGESMV22; e lcgislação pertinentc, oonsideradas

as olt€r'açõcs posteriores dos referidas noroas. ltrfolo8ções: das 0E:00

as 12:00 horas dos dias úteis, tro etrdereço suPrs§itado.E-Eail:
opl@iachodoscsvalo§.pb.gov.br.
Edital: https://riachodoscavâlos.pb.gov.br/; wlw.tce.Pb.gov.br;
wrrw.poíalde{oÍnpraspublicas.com.br; www. gov.b,r/puop.

Riâcho dos Covalos - PB, I 3 dc Agosúo de 2024

ITÁLO RÁFÁEL DÁNÍÁS -
Pregoeiro Oficial

Publicrdo por:
Atara Râquel de Lilla Silva

Código Idetrtificador:4c I E3 BDD

COMISSÃO PERMÁ.I\IENTf,, DE LICITAÇÃO
ÂVISO DE PRETENSÀ CONTRÂTAçÃO DIRETÀ ITISPENSA

DE LrCrrAÇÃO lP DVOüDÍ!,aO?r'.

A PÍefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos Eanifesta o i.EteÍe§se

em obter propostas adicioÃais de çveEtuais iotere§sádos oa ooDtraçÀo

dteto, col! base tro AÍ. 75, inciso IÍ, da Lei 14.133/21, que objetiva:

CoDtsatação de gmpresa pala fome.iDetrto de material esPoÉivo pala

supÍir ne.rssidades dss secretarias nuaicipais de Educação,

AssisúeDcis Social e JuveDtude, Esporte e Cultua, coaforoe descrito
tro Termo dc Refereoci8. O intercssado poderá obtcÍ o rcspectivo

TerDo dc Refe!ência com a especificação do objeto pr€tgtrdido junl,o

âo Setor de CoDtrstaçáo, sediado na Rü8 Dr Atrtôtrio Cameiro, 58 -
CeÀto - Riâcho dos Cal,alos - PB, ou ac€§satrdo:

httss://íachodoscavatos.pb.gov,br/. O refeÍido ór8ão de couhstÂçáo

estfld reçebe,Âdo as prcpostrs até o dia 19 de Agosto de 2024, oos

horário c eoderço abaixo iÀdicado§, e que pod€ráo ser €Dc,ninh l'<
também pelo e-mail: opl@riachodoscsvalo§.pb.gov.br. RecuÍsos:
previstos no orçaEglto ügenig. Fundlrnetrto tegal: I.€i Fedcral n'
l4J332l; t-Ei CoEplems ú t" 123106; Decreto Muaicipal o"

OO37DO22D2i Dccreto Municipal f 000212024/24|' c legislação
pertircate, çorsidersde3 ss Eltersções postsriores das referidar
ÂorEas. InforEações: uo hoúrio das 0E:00 es 12:00 horas dos dias

úteis, rc eÀdeEço supraçitado.
Riaoho dos Cavalos - PB, I 3 de ASosto de 2024

ITÁLO NÁFÁEL DÁNTIS -
AgeDte d€ Contrslâçâo

Publicrdo porl
Als.ua Raquel de LiEa SilYa

Código Idetrtiícrdor:69409592

'.. ESTÂI'ODAPÁRÂbÀ ' '

PBETEITURÁ MI'IUCIPAL DE SA!{TÀ CECfuIÀ

COMISSÁO PERMAIYENTE DE LICITAçÃO
ERRATA - 1' TERMO N)ITIVO - CONTRATO N' OOO99/2023

Na Mat&iâ publiçada no Diário Oficial dos Municlpios do Estado da

Pôrâíba Ào diE l!10912024. EdtçIo 3679. Otrde re lor: "CoDts8tação

de eEpr€§a do ramo de eogeúario para CoD§trução de GiaÁsio
PoüespoÍtivo coE Baúeircs e vestióÍios, Eo Mutricípio de Sa,nta

c€ctlia/PB. N" coNvh{ro B56no22 | SesrEtaÍia de Estâdo ds
Educação e da Ciêrcia e Tecaologia". Iêir-{c: "CotrtrÀtação de

eqre§a do rsEo de (ngÊDhlria psra €xecução do PÍojeto de obrs de

pavimentaçiio de ruas ao Muoioípio de Sa a CecÍlia/PB. CR:

\O7E6O6-52DA\ I SINCOW 916446 I Mitristério do

Deseovolvimento Regioual",

Sa â Cecllia - PB, t3 d€ âgosto de 2024

www.diariomunioipal.com.br/àaup 26
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ESTÀDO DÀ PÀRAIBÀ
PREFEITT'RÀ MT'NICIPÀ]. DE RIÀCHO DOS CÀ\'AIOS

GàBINETE DO PREEEITO

O PREFETTO DO

atribuiÇões Iêgars,

nos termos da norma viqenLê, êspecialmente para
fiscalizaÇão do refêrido contrato.

RESOLVE

municipio de Riacho dos Cavalos/PB, confolmê dêscrito no termo d

DESIGNAR o servidor Valdêci Andrâde Dantas, Secretário. como G€stor do contrato decorrente
da Drspensa de LicitaÇáo n' DVAAAIL/2A24, quê objêtiva: ContrataÇão de emprêsa para rêalização
do servlÇo dê recuperaÇão da cobertura e reposiÇão de êsquadrias no matadouro publico no

Riacho dos Cavalos

MUNICÍPIO DE RIÀCHO DOS CAVALOS, ESTADO DA

PB, 09 de Àgosto de 2024.

PÀRÀÍBA, no uso de suas

t//

Pubfique-se e curnpra-s e

eferencia; con as atribuiÇóes
coordena as atividades relacionadâs à

1

crs ES VÍEI DE ÀRÀUJO
Pre feito
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ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFEITT'RÀ MUNICIPÀI DE RIACHO DOS CÀI/ÀIOS

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSÃ DE LICITAÇÁO

DISPONIBILIDÀDE ORÇÀ}.{ENEáRIÀ

RêatizaÇão do refêrido procedimento de contrataÇáo direta:

Objeto: ContrataÇáo de empresa para realizâçâo do serviço de rêcuperaÇão da cobertura ê reposjÇâo
dê esquadrias no matadouro publico no municiplo de Riacho dos Cavalos/PB, conforme descaito no

termo de referencia.

DECI,ÀRÀÇÀO

Ccnformê solicitado, declâramos
a devida execuÇão do objeto a
orÇamentária que neste ato foi
comprcritj,sso a ser assr.mido:

2O.BOO SECRETARIA MUNICIpAL DE AGROPECUÁRIA, ÀBASTECIMENTO E IIECURSOS HÍDRICOS

2A 606 CO23 1015 IMPLANTÀÇÃO DE INERÀESTRUTURÂ E SERVIÇOS RURAIS

150 O 100 0 Recursos Livrês (or:dinário)
OOOA32 4490.51 99 OBRÂS E INSTALAÇÕES

haver previsào de dotação apropriada no orçamento vigêntê para
pefa resêrvaser contratado ficando, portanto, demonstrada,

realizada, a compatibilidade dâ previsâo dêsses rêcursos com o

Riacho dos Cavalos PB, 30 de Julho de 2024

ADEMI DE SOUSA TE
Tesourei ro
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 8860639
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: KEVENY FERNANDES DE ARAUJO

CNPJ: 23.106.443/0001-67 Inscrição Estadual: 20.434.928-1

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 11/07/2024 às 14:14:54 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 177.73.9.23.
Validade até 09/08/2024.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:34. Validação: B3EF.FEB4.4A76.5B05.04A0.9292.1F25.AE76. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: KEVENY FERNANDES DE ARAUJO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.106.443/0001-67

Certidão nº: 50354604/2024

Expedição: 18/07/2024, às 21:25:40

Validade: 14/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que KEVENY FERNANDES DE ARAUJO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.106.443/0001-67, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:34. Validação: B3EF.FEB4.4A76.5B05.04A0.9292.1F25.AE76. 
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
18/07/2024

CERTIDÃO FOLHA 1/5408139/2024 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

KEVENY FERNANDES DE ARAÚJO ME

23.106.443/0001-67

Rua João Gomes de Oliveira 261, Centro , Caraúbas/RN, 59780-000Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: ebc9c49aaa4239e7a667d027ab690a78

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 18 de Julho de 2024 às 21:29

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 18/07/2024 21:29. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:34. Validação: B3EF.FEB4.4A76.5B05.04A0.9292.1F25.AE76. 
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Data da emissão: 11/07/2024 14:19:15 Portal do cidadão - Ágili Software Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
RELATIVO AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE

Documento: 727/2024 Emissão: 11/07/2024 Processo: Não informado.Validade: 10/08/2024

Nome/ Raz. Social: KEVENY FERNANDES DE ARAUJO

CPF/ CNPJ: 23.106.443/0001-67 RG/ Insc. Estadual:

Logradouro: Rua Joao Gomes De Oliveira Nº: 261

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

CEP: 59780-000

UF: Rio Grande Do Norte

Complemento: Sem Complemento Bairro: Centro

Distrito: Município: Caraúbas

FINALIDADE

A finalidade da emissão desde documento não foi informada pelo sujeito passivo ou pelo atendente que o expediu.

CERTIDÃO

Emissor:

A Prefeitura Municipal de Caraúbas, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de número
08.349.102/0001-29, através da Secretaria de Tributação, em nome do sujeito passivo acima identificado, que este
documento se refere exclusivamente aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços), Imobiliários (Imposto
Predial Territorial Urbano, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria),
Taxas de Serviços (Manutenção de Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Polícia
(multas e licenças), bem como a Dívida Ativa Municipal.

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e
encargos. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de
que produza os jurídicos e legais efeitos.

Certificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de
impostos, taxas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão.

Este documento está abrangendo apenas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará.

Utilize o leitor de QR Code

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO ENDEREÇO
http://agilicloud.agilirn.com.br/portal/prefcaraubas-rn/#/autenticidade

UTILIZANDO O CÓDIGO 567560123

Emissão: 11/07/2024 14:19:15
Usuário:

Ágili Softwares Para Área Pública LTDA
www.agili.com.br | (84) 3331-2236/1725 1 de 1

Caraúbas/RN, quinta-feira, 11 de julho de 2024.
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Autenticação Mecânica
Assinaturas e vistos

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:34. Validação: B3EF.FEB4.4A76.5B05.04A0.9292.1F25.AE76. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 95161/24. Data: 14/08/2024 11:56. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 23.106.443/0001-67

Razão Social:KEVENY FERNANDES DE ARAUJO ME

Endereço: R JOAO GOMS DE OLIVEIRA 261 / CENTRO / CARAUBAS / RN /

59780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação

regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/07/2024 a 08/08/2024 

Certificação Número: 2024071009252513221183

Informação obtida em 18/07/2024 21:20:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:34. Validação: B3EF.FEB4.4A76.5B05.04A0.9292.1F25.AE76. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/08/2024 às 11:56:30 foi protocolizado o documento
sob o Nº 95201/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Número do Contrato: 000000952024
Data da Publicação: 14/08/2024
Data da Assinatura: 13/08/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 59.000,04
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para realização do serviço de recuperação da cobertura e reposição de
esquadrias no matadouro publico no municipio de Riacho dos Cavalos/PB, conforme descrito no termo de
referencia
Contratado (Nome): Keveny Fernandes de Araujo
Contratado (CNPJ): 23.106.443/0001-67

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 80d22ea4da2b40fcbc1e771858235b6b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b3effeb44a765b0504a092921f25ae76

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 7319808578e1436fcafb5267090311e7

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3c530e454a44e0b8693e9f2f593254f0

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 5fe345468c8bfbf75c46a31cf540068c

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim b9e2c0873d846729821ddb1163d76889

João Pessoa, 14 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:34. Validação: FA2D.4508.1B0B.3E3F.D6DB.86F9.CBE1.311E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 95161/24. Data: 14/08/2024 11:56. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

95161/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/08/2024 às 11:56h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 95201/24 ao Documento 95161/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 95161/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 59 - 62 3c530e454a44e0b8693e9f2f593254f0

Designação da fiscalização técnica do contrato 63 5fe345468c8bfbf75c46a31cf540068c

Comprovante de publicidade 64 80d22ea4da2b40fcbc1e771858235b6b

Designação do gestor do contrato 65 b9e2c0873d846729821ddb1163d76889

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 66 7319808578e1436fcafb5267090311e7

Comprovantes de regularidade da contratada 67 - 72 b3effeb44a765b0504a092921f25ae76

RECIBO PROTOCOLO 73 fa2d45081b0b3e3fd6db86f9cbe1311e

João Pessoa, 14 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:34. Validação: DEE1.2371.6BEA.013B.B572.24EE.71D3.E6E0. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 95161/24. Data: 14/08/2024 11:56. Responsável: tramita.
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